
 
  

 

 

 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

2. FINALIDADE/ OBJETO 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

4. ÓRGÃO INTERESSADO 

5. MODALIDADE E Nº DA LICITAÇÃO 

6. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO 

7. TIPO DE LICITAÇÃO/JULGAMENTO 

8.   DA SESSÃO 

10. DISPÊNDIO ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2026 
 

 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 

205/2023, que Regulamenta a Lei de Licitações em âmbito Municipal, com as suas alterações, e, as 

condições e exigências estabelecidas neste edital. 

 

2.1. Contratação de empresa para a aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhão, de categoria leve, potência 

mínima de 155 cv e torque de 550 Nm, equipado com 01 (uma) carroceria rígida, tipo baú isotérmico misto de 

cerca de 5 metros, para refrigeração e congelamento, destinado ao transporte de produtos alimentícios do 

PNAE, conforme Termo de Compromisso n° 202140143-4 FNDE. 

 

 

3.1 Constitui objeto da presente licitação a seleção da proposta mais vantajosa para futura contratação de 

empresa para a aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhão, de categoria leve, potência mínima de 155 cv e torque de 

550 Nm, equipado com 01 (uma) carroceria rígida, tipo baú isotérmico misto de cerca de 5 metros, para refrigeração e 

congelamento, destinado ao transporte de produtos alimentícios do PNAE, conforme Termo de Compromisso n° 

202140143-4 FNDE, nas especificações constantes no Anexo I deste edital. 

 

 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026 

 

 
Processo Administrativo Nº. 079/2026 

 

 
Tipo de Licitação: Menor Preço 

Julgamento: Menor Preço Por item 

 

 
8.1 - Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://www.bnccompras.com. 

 
 Início de Acolhimento de propostas: 04/05/2026 às 08h00min 

 Recebimento das propostas: 13/05/2026 até às 08h00min 

 Abertura das propostas: 13/05/2026 a partir das 09h30min 

Início da sessão de disputa de preços: 13/05/2026 às 09h50min 

 

O Horário determinado no edital será considerado o Horário de Local. 
0 

http://www.bnccompras.com/
http://www.bnccompras.com/


 
  

 

 

 

 

12. FORMA DA EXECUÇÃO 

13. PRAZO DE EXECUCÇÂO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO 

14. LOCAL DA ENTREGA 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
10.1. O valor estimado para a cobertura da licitação é de R$ 745.000,00 (setecentos e quarenta e cinco mil 

reais). 

 

 

 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria do Município 

para o exercício de 2026, conforme abaixo descrito: 

 

510000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 

1069 – Ampliação e Manutenção da Frota da Educação 

2094 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 

2097 – Manutenção da Educação Básica e Equidade Social 

2119 – Gestão dos Demais Programas do FNDE 

2124 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos Educação 

Fonte: 150010010000 – Recursos Não Vinculados de Impostos - Educação 

Fonte: 154000000000 – Transferência do Fundeb – Impostos e Transferências de Impostos 30% 

Fonte: 154100000000 – Transferência do Fundeb – Complementação da União VAAF 30% 

Fonte: 154200000000 – Transferência do Fundeb – Complemento da União VAAT 30% 

Fonte: 155000000000 – Transferências do Salário Educação 

Fonte: 156900000000 – Outras Transferências de Recursos do FNDE 

Elemento de despesa: 

4490.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

 

12.1 – A contratada deverá entregar o item no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, após o recebimento da 

ordem de compras/pedido. 

12.2 -  A entrega do veiculo e do certo deverá ser na Sede do Município de Ibicoara, com todos os custos por 

conta da contratada; 

12.3 – O veículo deverá ser novo e ter o primeiro emplacamento em nome do Município de Ibicoara. 

 

 

13.1 Prazo para entrega: Será conforme a solicitação – ordem de compra emitida pela Secretaria Municipal 

de Educação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, devendo observar os critérios dispostos neste Edital e no 

Termo de Referência. 

13.2  Forma de Pagamento: O pagamento pela entrega serão através de crédito em conta corrente do 

CONTRATADO, no prazo de até 30 (trinta) dias após confirmação da execução do objeto e emissão da nota 

fiscal e certidões negativas. 

 

 
14.1 – A entrega deverá ser na Sede do Município de Ibicoara, com todos os custos por conta da 

CONTRATADA. 

 

 
15.1. - Vigência do contrato: O contrato terá vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por acordo entre as partes e mediante a celebração de termo aditivo, conform artigo 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
  

 

 

 

 

16. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO  PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 

17. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

107, II da lei 14.133/2021. 

 

 
16.1. Pregoeiro: Renan Pires Silva, designado através do Decreto Municipal nº 004/2026 de 23 de janeiro de 

2026. 

Endereço da Prefeitura Municipal: Praça Américo Martins Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-

000. 

Telefone: (77) 3413-2199 

E-mail: licitacaoibicoara2124@gmail.com 

Os pedidos de esclarecimentos, providências e impugnações do ato convocatório deverão ser encaminhados 

até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, diretamente na plataforma BNC. 

 

 
17.1.  Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante 

o Sistema de Cadastro de Fornecedores, no sítio www.bnccompras.com, por meio do usuário e senha, e que 

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado; 

17.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

17.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

17.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na BNC e mantê- 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

17.1.4.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

17.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

17.2.1. Que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de licitar, pela Administração 

Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejam reabilitados perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, não poderão participar do certame. 

17.2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

17.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

17.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação. 

17.2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

17.2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

mailto:licitacaoibicoara2124@gmail.com


 
  

 

 

 

 

18. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

18.10 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

que por terceiros. 

 

 
18.1. - A HABILITAÇÃO será realizada mediante comprovação de: 

18.1.1 - Habilitação Jurídica; Regularidade Fiscal e Social; Qualificação Econômico-Financeira; Qualificação 

Técnica. 

18.1.1.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. 

18.1.1.2. O envio da proposta inicial e a final, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio do login e senha na Plataforma eletrônica, e deverão ser enviados pelo licitante 

vencedor após convocação. 

18.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

18.3. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo 

de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de emissão. 

18.4.  As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pelo 

pregoeiro. 

18.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

18.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de lances, negociação e 

julgamento da proposta. 

18.7. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados juntamente com a proposta de 

preços. 

18.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

 
Os documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS realinhada deverão ser encaminhados via 

Sistema, APENAS PELO LICITANTE VENCEDOR, mediante convocação do agente, no prazo de até 02 

(duas) horas, sob pena de desclassificação 

 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com 

o objeto licitado, consistir-se-á em: 

 

18.10.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

18.10.1.1 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

18.10.1.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

18.10.1.3.  Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

18.10.1.4. - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

18.10.1.5. - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita Federal 

do brasil, caso  o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual 

18.10.2. - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 



 
  

 

 

 

 

18.11 REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL 

18.12 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consolidação respectiva;  

18.10.3. 18.10.3 - Certidão Simplificada ou Termo e/ou Declaração de Enquadramento comprovando a 

condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta Comercial do 

domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do art igo 3º da Lei Complementar 123/2006 com alterações 

promovidas pela Lei 147/2014. 

18.10.4 - Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 

representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da procuração deverá 

ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

18.10.5 – Cópia do alvará de localização e funcionamento. 

 

 
A documentação relativa à habilitação fiscal e social da empresa consistir-se-á em: 

18.11.1 - Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

18.11.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

18.11.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

18.11.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014), expedida pela Receita Federal; 

18.11.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida 

pela Caixa Econômica Federal (CRF); 

18.11.6 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho - CNDT; 

 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, consistir-se-á em: 
 
18.12.1 - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa licitante, com validade mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma ou 

com data não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 

constar de ato normativo próprio ou do documento;  

18.12.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados dos últimos dois Exercícios Sociais 

exigível, apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que 

comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por índices oficiais quando encerrados há mais de 

03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços 

Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento 

(acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado da 

sede do profissional contábil que assina o balanço). 

18.12.1.1 - Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED o mesmo deverá 

estar acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento; 

18.12.1.2 - Para as empresas cadastradas no Regime do Simples Nacional, conforme Art. 3º do Decreto 

Federal n.º 8.538, deverão apresentar o Extrato dos últimos 3 (três) meses, em substituição do Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contáveis. 

18.12.2 - Os documentos referidos neste item deverão estar assinados por bacharel ou técnico em Ciências 

Contábeis, devidamente habilitados, constando nome completo e registro profissional; 

18.12.3 - No caso específico de Sociedades por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A), o balanço deverá 

ser apresentado por publicação no Diário Oficial do Estado; 

18.12.4 - Para as empresas constituídas no exercício corrente, será exigido apenas o Balanço de  Abertura, na 

forma da lei, assinado por técnico habilitado no CRC com aposição da etiqueta de declaração de habilitação 

profissional (DHP); 

18.12.6 - A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices 



 
  

 

 

 

 

18.13 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.14 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

18.15 – DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DESTINADO AOS MICROEMPREENDEDORES (MEI), ÀS 
MICROEMPRESAS (ME) E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

abaixo, apurados com base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectivos valores 

calculados e pela comprovação do capital social;  

Índice  de  Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

Índice  Liquidez Corrente 

Ativo Circulante  

Passivo Circulante    ≥ 1,0 

Índice  de  Solvência Geral: 

  Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 
 

 
18.13.1. Comprovação através da apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado de que atua no ramo de atividade do fornecimento dos produtos objeto desta licitação e de 

que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório contrato anteriormente mantido com o 

emitente do atestado, acompanhado do respectivo contrato (s) que embasou o atestado. 

18.13.1.1- Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

18.13.1.2 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados ao Pregoeiro, quando solicitado por esse último. 
 

 
18.14.1. Declarações devidamente preenchidas e assinadas conforme Anexos deste edital: 

18.14.2 Declaração Geral Conjunta de Pleno Conhecimento e Enquadramento, que engloba: Declaração de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e Declaração de que não emprega 

menor, conforme o que estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, (Declaração Geral Conjunta – 

Anexo I); 

18.14.3. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, conforme modelo constante do anexo 

II do presente instrumento. (quando for o caso de enquadramento da empresa licitante na hipótese 

presente). 

18.14.4. Terno de compromisso – conforme modelo do Anexo VI; 

18.14.5- Declaração de Obediência – conforme modelo ao Anexo VII. 

 

 

 
18.15.1. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município, deverá ser concedido tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para o MEI, a ME e a EPP, nos termos do disposto na Lei 

Complementar Federal nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14. 

18.15.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a regularização 

da documentação, do pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

18.15.2 - A falta de regularização da documentação, no prazo previsto, implicará a decadência do direito a 

contratação, podendo a administração aplicar as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 



 
  

 

 

 

 

19 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

21. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

18.15.3 - Nas licitações será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para o 

MEI, ME e EPP. 

18.15.4 - Na modalidade de pregão, entende-se por empate aquelas situações em que o intervalo percentual 

seja apurado após a fase de lances e antes da negociação e corresponda à diferença de até 5% (cinco por 

cento) superior ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes o tenham oferecido. 

18.15.5 - Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate ficto, e desde que a melhor oferta inicial 

não tenha sido apresentada por MEI, ME ou EPP, proceder-se-á da seguinte forma. 

18.15.5.1 - O MEI, ME ou EPP melhor classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor. 

18.15.5.2 - Não ocorrendo a contratação do MEI, ME ou EPP, na forma do item anterior, serão convocados os 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 18.15.6.1 na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

18.15.6 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no item 18.15.5, será realizado sorteio entre eles para que se identifique o que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

18.15.7 - Na hipótese da falta de contratação nos termos previstos, o contrato será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

 
19.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal intransferíveis, 

para acesso às Licitações pelo site (http://www.bnccompras.com) e funcionará como assinatura eletrônica, 

implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a realização das transações 

inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos praticados; 

19.1 - Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, acompanhada de RG e CPF do outorgado, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema; 

19.2 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Consolidação, acompanhado de RG e CPF do representante 

legal, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

19.3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

19.4 - Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 978.2329. 

 

 
 
20.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do preenchimento da 

Declaração Geral Conjunta, conforme consta modelo no Anexo I, que é parte integrante deste Edital. É de 

inteira responsabilidade do Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a 

fim de poder licitar com o Poder Público de qualquer uma das esferas Federal, Estadual e ou Municipal; 

 

 
  21.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.bnccompras.com, obedecendo 

a  data e horários estabelecidos no item 9. 

21.1 - A proposta ofertada deverá conter especificações e características Detalhadas do objeto cotado, bem 

como, a marca e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o 

conteúdo do Anexo III – Termo de Referência. 

20 - DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
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22 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

21.2 - A partir do horário previsto no Edital (item 9), terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

abertura e divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 

condições detalhadas pelo edital, passando o pregoeiro a avaliar a sua aceitabilidade, sendo posteriormente 

classificadas para a etapa de lances. 

21.3 - Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação no sistema eletrônico, convocando os 

proponentes para apresentarem lances. 

21.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 

incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

21.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

21.6 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não caberá desistência da proposta. 

21.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

21.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

21.8.1 - A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lances livres, abertos e 

sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 02 (dois) minutos da disputa, a etapa será automaticamente 

prorrogada por mais 02 (dois) minutos. Quando não houver novo lance, passados os 02 (dois) minutos últimos, 

o sistema encerrará a competição. 

21.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

21.10 - A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na manutenção 

do último  preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação final. 

21.11 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 

de menor preço. 

21.12 - Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado, vedada a identificação do detentor do lance, bem como dos 

demais participantes. 

21.13 - No caso de desconexão do pregoeiro com o site da BNC no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, e permanecendo o sistema acessível aos LICITANTES, a etapa terá continuidade para a 

recepção de lances, devendo o pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

21.14 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da comunicação eletrônica 

expressa aos participantes, encaminhada através de mensagem em formulário próprio do site licitações-e, 

divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

21.15 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do pregão eletrônico 

será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente fixado no site www.bnccompras.com. 

21.16 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

 

22.1 - O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO. 

22.2 - A proposta deverá ser apresentada em uma via original, em papel timbrado da empresa licitante, 

devendo conter os dados da proponente (razão social, endereço, CNPJ/MF, banco, agência e conta 

corrente, correio eletrônico etc.), impressa sem emendas ou rasuras e redigida com clareza em língua 

portuguesa, datada e devidamente assinada por seu representante legal, em envelope lacrado. (Modelo de 

Proposta sugerido no Anexo VI). 

22.3 – O pregoeiro recomenda aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação da 

http://www.bnccompras.com/
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23 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

pessoa com poderes para firmar contrato com o Município. 

22.4 - É de inteira responsabilidade do Licitante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no 

momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pelo Pregoeiro, o que será registrado em Ata, 

devendo o item ser desconsiderado da proposta. 

22.5 - Quando a proposta e anexos constantes do Edital forem assinados por procurador legalmente 

constituído, os documentos deverão estar acompanhados de RG e CPF do outorgado, bem como do 

outorgante. 

22.6 - A Proposta de Preços realinhada da empresa vencedora deverá ser anexada no sistema, juntamente 

com os documentos de habilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação do 

pregoeiro, com preços atualizados, em conformidade com os lances eventualmente  ofertados. 

22.7 - A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, bem como conter os preços unitário e 

total, expressos em moeda nacional, com até duas casas decimais após a vírgula, em algarismos e por 

extenso. 

22.8 - A proposta deverá ter prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

22.9 - Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada e 

adjudicada, esta fica  automaticamente prorrogada. 

22.10 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais, ou nos casos 

previstos neste edital. 

22.11 - É vedado à empresa licitante retirar a sua proposta após a abertura da sessão do presente Pregão. 

22.12 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

de oferta de propostas ou lances equivocados e de valor inexequível. 

22.13 - Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas qualquer 

oferta de vantagem não prevista neste edital. 

22.14 - As propostas apresentadas em desacordo com as condições e especificações constantes desta 

Licitação e ainda as que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou excessivos, incompatíveis com os 

preços de mercado, conforme a discricionariedade do Pregoeiro será desclassificada. 

22.15 - Propostas com valores aparentemente muito abaixo do mercado só serão aceitas mediante 

apresentação de composição de custos, no prazo improrrogável de 24 h ou, se for o caso, declaração da 

empresa assumindo e reafirmando o preço proposto, comprometendo-se a executar o objeto, sem prejuízo 

das sanções cabíveis em caso de má prestação. 

22.15.1 - A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 

no paragrafo 2º do Art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

22.16 - Serão rejeitadas as propostas que: 

22.16.1 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

22.16.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

22.17 - Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre 

os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último. 

22.18 - Deverão estar incluídas nos preços propostos todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto 

desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, fretes, 

seguros de Administração e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

22.19 - O Pregoeiro poderá caso julgue necessário, solicitar esclarecimentos adicionais sobre a composição 

dos preços propostos. 

 



 
  

 

 

 

 

24 - DA HABILITAÇÃO 

25 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS 

23.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 

condições definidas neste Edital. 

23.2 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta 

diretamente ao proponente que tenha apresentado a melhor proposta ou lance de menor valor para 

negociação, decisão e aceitação. 

23.3. - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

material ou equipamento definido no objeto deste Edital. 

23.4 - Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todas as condições do Edital 

e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 

23.5 - Sendo aceitável a oferta, será verificado, pelo Pregoeiro, o atendimento das condições habilitatórias do 

LICITANTE que a tiver formulado, conforme previsto no item 18 deste Edital. 

23.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela 

Autoridade Superior. 

23.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 

incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

23.8 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site www.bnccompras.com. 

 

24.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das empresas deverão ser encaminhados 

via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas a partir da solicitação do pregoeiro. 

24.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente. 
24.3 - Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
24.4 - Os documentos a serem apresentados relativos à Habilitação Jurídica deverão atender o que 
estabelece o item 18.1, deste Edital. 
24.5 - Para fins de habilitação fiscal, deverão ser apresentados os documentos relativos à Regularidade 
Fiscal e Social, constantes do item 18.11, deste Edital. 
24.6 - Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à Qualificação Técnica deverão 
atender o que estabelece o item 18.13, deste Edital. 
24.7 - Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos a Qualificação Econômico - 
Financeira deverão atender o que estabelece o item 18.12, deste Edital. 

24.8 - Os documentos a serem apresentados para habilitação através das Declarações exigidas deverão 
atender o que estabelece o item 18.14, deste Edital. 
24.9 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da Matriz, 
todos da Matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para Matriz e todas as filiais. 

24.10 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da 

documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o 

objeto da licitação pela autoridade competente. 

24.11 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
24.12 - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
desde que acompanhado do relatório de verificação da autenticidade da assintura. Podendo o pregoeiro 
realizar a consulta de autenticidade da assinatura digital. 
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26 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

27 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

28 - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO/CONTRATO 

25.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, qualquer pessoa poderá 

encaminhar pedidos de impugnação ao ato convocatório do Pregão. 

25.2 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos a cerca do ato convocatório do Pregão, que deverá 

ser encaminhado por escrito, na Plataforma. 

25.3 - Os Recursos ou Impugnações poderão ser enviados via plataforma BNC. 

25.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

25.5 - Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, no prazo de 30 (trinta) minutos, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente. 

25.6 - Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior serão 

realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

25.7 - A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para 

decidir o recurso. 

25.8 - A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE para recorrer da decisão do pregoeiro 

importará a decadência do direito de recurso, e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao 

LICITANTE vencedor. 

25.9 - O recurso contra decisões do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme Art. 168 da Lei Federal 

14.133/21. 

25.10 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

25.11 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação 

na imprensa oficial. 

25.12 - Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos), 

subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

25.13 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Departamento de 

Compras e Licitação da Prefeitura de Ibicoara, situado na Sede da Prefeitura Municipal, endereço já 

indicado neste edital. 

 

26.1 - Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

26.2 - Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

26.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Ibicoara, dentro dos prazos 

estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes des te Edital. 

26.4. Homologado o resultado da licitação, a Departamento de Compras e Licitação, convocará o 

interessado para assinatura do contrato. 

 

27.1 - O pagamento devido à empresa CONTRATADA será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias 

após a prestação do serviço, através de crédito em conta corrente do CONTRATADO, a partir da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e certidões negativas. 

27.2 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

 

28.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento do fornecimento do objeto contratado e 

registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia será encaminhada à 



 
  

 

 

 

 

29 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

28.2 - Deverá a Unidade Requisitante, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos produtos licitados. 

28.3 - A responsabilidade para análise dos objetos licitados ficará a cargo do servidor indicado pela Unidade 

Requisitante. 

28.4 - A fiscalização da Administração não permitirá que os empregados da CONTRATADA executem 

tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 

28.5 - A CONTRATANTE designará servidor para acompanhamento e fiscalização da prestação de serviços, 

que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a exe cução do contrato, estabelecendo 

prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados. Preferencialmente tal designação recairá 

sobre servidor integrante de setor/órgão que utiliza os serviços/produtos relacionados ao respectivo contrato. 

28.6 - A fiscalização deste contrato será exercida pelo servidor Ariel Bento dos Santos, designado através da 

Portaria nº 055/2024. 

 

29.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar 

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Ibicoara/Bahia e será descredenciada no Cadastro, pelo 

prazo de até 4 (quatro) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

legais; 

29.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à CONTRATADA, as 

seguintes sanções: 

a) Cancelamento do contrato; 

b) Advertência por escrito; 

c) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 156, da Lei Federal 14.133/21, na 

hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações 

acordadas; 

d) Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 156, da Lei Federal 14.133/21, na 

hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da garantia, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente notificada; 

e) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 

constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no 

termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades 

específicas; 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual 

por culpa da CONTRATADA. 

29.3 - A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis; 

29.4 - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

29.5 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração; 

29.6 - Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se entender 

mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando 



 
  

 

 

 

 

30 - RESCISÃO 

31 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

32 - DOS PRAZOS PARA ENTREGA  

33 - DA REVISÃO DOS PREÇOS  

for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

29.7 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço/fornecimento dos 

produtos advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

29.8 - As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos dos 

procedimentos inerentes ao Município de Ibicoara/BA. 

 

30.1 - O contrato poderá ser rescindido pelo MUNICÍPIO DE IBICOARA, a qualquer tempo, de 

conformidade com os artigos 137, 138, 139 e seus § §, da Lei no 14.133/21. 

30.2 - A rescisão imediata do Contrato caberá, além de outras hipóteses legais, independentemente de 

interpretação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a contratada; 

a) Falir, ou estiver em concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 

c) Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais ; 

d) Desatender às determinações do servidor do MUNICÍPIO DE IBICOARA, no exercício de suas 

atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do co ntrato; 

e) Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 

f) For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento do contrato. 

 

31.1 - A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 165, da Lei 14.133/21, no seu todo ou 

em parte. 

31.2 - A presente licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por conveniência e 

oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação ou 

ndenização. 

 

32.1. O prazo para entrega dos veículos será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da solicitação da 

Unidade Requisitante, através da emissão e encaminhamento de Ordem de Compra. 

 

33.1.  A revisão dos preços não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo ser mantida a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela promitente fornecedora e o preço de 

mercado vigente à época da licitação. 

33.2.  O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação convocar os fornecedores 

para negociar o novo preço. 

33.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de 

sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão-de-obra direta, demais 

insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

33.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante proceder a futuras 

revisões de preços, caso venha a CONTRATADA solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

33.5.  A cada pedido de revisão de preço deverá a CONTRATADA comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do 

preço. 

33.6 No caso do contratado ser revendedor ou representante comercial, deverá demonstrar de maneira clara 

a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de 

aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 

percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

33.7.  A critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as listas de 

preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e 



 
  

 

 

 

 

34 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

35 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

33.8  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Mun icipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria Unidade Requisitante ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou 

outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

33.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 

33.10. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

33.11. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 

municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 

34.1. - O veiculo deverá ser entregues em perfeita conformidade com as condições estabelecidas no Edital 

e em seus Anexos, sendo que, o projeto, as especificações ou qualquer outro documento que integre o 

presente processo administrativo são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 

mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

34.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

34.2.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

34.2.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;  

34.2.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

34.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

34.2.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

34.2.6. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos que causar, por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica dos produtos licitados;  

34.2.7.Comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de IBICOARA  

34.2.8. A empresa deverá responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados ou terceiros em razão de acidentes, decorrentes de culpa ou dolo, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, no cumprimento do objeto do contrato. 

34.3. A fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o fornecimento do 

serviço, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente. 

 

35.1. - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

35.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

35.3. É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 



 
  

 

 

 

 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

35.4. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 

Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

35.5. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

35.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos 

os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

35.7. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

35.8. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

35.9. - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 

especial a Lei nº. 14.133/21 e Lei Complementar nº. 123/06 e alterações, e o Decreto Municipal n.º 

205/2023. 

35.10. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Barra da Estiva, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

35.11. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em originais, por cópias 

autenticadas em cartório ou por servidor da Administração mediante a apresentação dos originais. 

35.12. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no Artigo 

155,§ 2º, VII b, da Constituição Federal de 1988, podendo-se valer da aplicação das normas 

consubstanciadas no Código de Defesa do Consumidor. 

35.13. Quando todas as propostas forem desclassificadas e ou houver número insuficiente de propostas, o 

pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um novo prazo para o recebimento de 

novas propostas. 
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Número: 

013/2026 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA 
PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 
 

(Nome da pessoa jurídica)   , CNPJ nº. sediada 
(endereço completo) , neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do 
representante legal)  , declara sob as penas da lei: 

 

Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente ao 
Pregão Eletrônico nº. 013/2026; 

 
Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não 
estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Ibicoara, 
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 14º da Lei nº 14.133/21; 

 
Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, 
atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas relativas ao 
cumprimento do objeto da licitação; 

 

Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 
 
 

LOCAL, DIA de MÊS de XXX. 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
 
 

 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PREF. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 
 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxx 
sediada (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei: 

 
 

Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas. Declara, ainda, ciente 
das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
 
 
 

LOCAL, DIA de MÊS de XXXX. 
 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
 
 
 

 
NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM 

TIMBRE DA PREF. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 



 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

ORGÃO/SETOR LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER. 
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

 

Contratação de empresa para a aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhão, de categoria leve, potência 

mínima de 155 cv e torque de 550 Nm, equipado com 01 (uma) carroceria rígida, tipo baú isotérmico misto 

de cerca de 5 metros, para refrigeração e congelamento, destinado ao transporte de produtos alimentícios 

do PNAE, conforme Termo de Compromisso n° 202140143-4 FNDE. 

 

JUSTIFICATIVA:  

 
A presente aquisição justifica-se pela necessidade de garantir o transporte adequado, seguro e eficiente de 
alimentos perecíveis destinados à alimentação escolar da rede pública de ensino, no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 
 
Considerando a natureza dos produtos transportados — muitos dos quais exigem controle rigoroso de 
temperatura, como carnes, laticínios e alimentos congelados —, torna-se indispensável a utilização de 
veículo apropriado, com estrutura que assegure a manutenção da cadeia de frio. 
 
A aquisição de veículo com baú isotérmico misto (refrigeração e congelamento) visa atender às exigências 
sanitárias vigentes, garantindo: 
-  conservação adequada dos alimentos;  
- prevenção de contaminações;  
- cumprimento de padrões de higiene e qualidade.  
 
A medida está alinhada com as diretrizes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
responsável pela gestão do PNAE. 
 
A aquisição está vinculada ao Termo de Compromisso nº 202140143-4, firmado junto ao FNDE, que prevê 
investimentos voltados à melhoria da infraestrutura logística para execução do programa. 
 
Dessa forma, a contratação atende diretamente ao objeto pactuado, contribuindo para: 
- a eficiência na distribuição dos alimentos;  
- o cumprimento das metas estabelecidas;  
- a adequada aplicação dos recursos públicos federais. 
 
A aquisição do veículo representa medida essencial para assegurar: 
- a continuidade e qualidade da alimentação escolar;  
- a segurança alimentar dos alunos;  
- a eficiência logística da Administração Pública.  

 
Trata-se, portanto, de ação alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 
previstos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021). 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a necessidade da referida aquisição 

CONSIDERAÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste Termo de Referência e 



 
  

 

 

 

 

no Edital da Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste instrumento e no edital. 

O prazo para entrega dos veículos será de até 60 (sessenta) dias corridos a partir da emissão da Ordem de 

Compra.  

A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reinvindicações, demandas, queixas e representações 

de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

É OBRIGATÓRIO INDICAR MARCA, MODELO E ANO DE FABRICAÇÃO, OS VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS DOS ITENS COTADOS. 

A empresa contratada deverá garantir que o primeiro emplacamento será realizado em nome do Município 

Contratante. 

Serão aceitos em todos os itens, veículos semelhantes, equivalentes ou superiores às descrições indicadas; 

 Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá indicar a marca e o 

modelo do veículo, sendo que, somente aquele veículo indicado será aceito para efeito de cumprimento do 

contrato;  

Caso a empresa vencedora não tenha condições de fornecer o veículo com as especificações indicadas em 

sua proposta, deverá informar ao Município, através de solicitação, de forma justificada, assinada e 

carimbada, encaminhada por escrito e/ou via e-mail, no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas), e 

solicitar a substituição do veículo por outro de qualidade semelhante ou superior. 

 

PERÍODO DO CONTRATO:  

 

O contrato terá vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

  

O pagamento será efetuado após a entrega em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal e certidões 

negativas, e somente após assinatura do contrato. 

 

FORMA DA EXECUÇÃO:  

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda:  

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos; 

 b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos;  

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

g) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos que causar, por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica dos produtos licitados;  

h) A empresa deverá responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados 

ou terceiros em razão de acidentes, decorrentes de culpa ou dolo, de prepostos da CONTRATADA ou de 

quem em seu nome agir, no cumprimento do objeto do contrato. 

i) A Contratada se obriga a entregar o veículo em sua sede ou em local anteriormente designado, sem 

nenhum custo adicional para o Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento da 

ordem de fornecimento, podendo tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada pela 

Contratada. 



 
  

 

 

 

 

 

DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

A licitante deverá apresentar proposta de preços devidamente assinada e datada. 

No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas que compõem o item a ser licitado, inclusive 

gastos com transportes. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
São de responsabilidade da Contratada para a execução do objeto: 

Despesas inerentes, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas e sociais, bem como outros que resultarem do fiel cumprimento do fornecimento dos itens. 

Dar ciência à Fiscalização do Contrato de qualquer anormalidade que verificar na execução do serviço. 

Sujeitar-se à fiscalização ampla e irrestrita do Município de Ibicoara, por intermédio da Secretaria de 

Educação ou outra Unidade Administrativa Municipal, prestando os esclarecimentos solicitados. 

Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

conforme Lei 14.133/21, quando em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho do serviço ou em conexão com eles. 

Substituir o veiculo por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação ao substituído, de forma 

a evitar a interrupção do fornecimento, obedecida às disposições da legislação. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens do contrato por meio de um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 104 da Lei n.º 14.133/21. 

Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento dos produtos, fixando prazo 

para a sua correção. 

Realizar o devido pagamento, no prazo e valor pactuados; 

Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo da lei; 

Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato, visando 

a sua regularização; 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas no contrato; 

Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos fornecimentos; 

Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

empresa contratada, até a completa regularização; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

 

DA CONTRATAÇÃO: 

A execução do objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio de Contrato Administrativo, a ser 

assinado com a empresa vencedora do certame, observando-se os itens solicitados, conforme Minuta de 

Contrato a ser fornecida juntamente com o Edital de Licitação; 

Não será efetivada a prorrogação contratual quando os preços praticados pela CONTRATADA estiverem 

superiores aos de mercado, admitindo-se a negociação para redução de preços; 

Também não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou 

suspensa no âmbito da União ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 

Refazer o serviço prestado, mesmo que aceito, desde que comprovada à existência de vícios, má-fé, bem 

como, alterações da estabilidade que comprometam a integridade do resultado; 

 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 



 
  

 

 

 

 

A CONTRATANTE designará servidor para acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, que 

registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, nos termos do art. 

140 da Lei nº 14.133/21, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, procedendo ao atesto das respectivas 

faturas, devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, não eximindo a CONTRATADA 

de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. A CONTRATANTE d everá também: 

Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no curso do fornecimento da 

prestação do serviço, determinando o que for necessário à sua regularização. 

Indicar as áreas com respectivos endereços de localização onde os serviços serão executados. Solicitar à 

CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

Solicitar a substituição do empregado da CONTRATADA que não estiver desempenhando suas atividades a 

contento, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Município, para a prestação 

do serviço. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA ou por seus prepostos. 

Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por parte 

da empresa contratada, até a completa regularização. 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. Outros que se fizerem 

necessários durante o decurso do contrato. 

 

DAS SANÇÕES 

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Ibicoara/BA e será descredenciada no Cadastro, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

legais; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à CONTRATADA, as 

seguintes sanções: advertência por escrito; 

multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 155, da Lei Federal n.º 14.133/21, na hipótese de 

recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 156, da Lei Federal 14.133/21, na hipótese de 

recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito ) 

horas, após regularmente notificada; 

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 

constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no termo 

contratual, ressalva das aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa 

da CONTRATADA. 

A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, assegurados à 

CONTRATADA 

o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser aplicada s de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração; 



 
  

 

 

 

 

21.5.1. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 

descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se 

entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou aind 

a, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço/fornecimento dos produtos 

advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Cadastro, nos termos dos 

procedimentos inerentes ao Município de Ibicoara/BA.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado; 
A execução dos Trabalhos previstos neste Termo de Referência não implica em qualquer relação de emprego 
ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem subordinação jurídica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – CONSIDERAÇÕES GERAIS AO OBJETO 
 

 

 
 
Observações / Instruções para participação 

 
 

As especificaçõs do objeto atendem às necessidades da Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
considerando-se respectivas atuações. 

 
Deverão ser respeitadas todas as descrições definidas pela unidade requisitante sem qualquer tipo de 
alteração. 

 

A entrega deverá ser na sede do Municipio, com todos os custos por conta da contratada. 
 

Responsável/Possível Fiscal do Contrato: A responsabilidade para análise dos produtos licitados e as 
dúvidas referentes às especificações dos serviços deverão ser reportadas a Secretaria Municipal 
Requisitante, cujo telefone para contato é (77) 3413-2199, de segunda a sexta das 08:00h às 12:00h e das 
14:00h às 17:00h. 

 

A contratação com o licitante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante do 
Termo de Referência e da Minuta de contrato, facultada a substituição, a critério da Administração, por 
instrumento equivalente, desde que presentes as condições da legislação. 

 
O custo estimado para essa aquisição está descrito no Termo de Referência e nos Itens/Especificação e 
Quantitativos deste Certame. 

 
Serão consideradas desclassificadas as propostas que não forem elaboradas de forma clara, inconfundível 
e em perfeita concordância com o item do presente do Termo de Referência, ou que: 

• Revelarem-se excessivas ou manifestamente inexequíveis; 

• Oferecerem vantagens não previstas neste Edital; 

• Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, ou irrisórios; 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA  

 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  
CNPJ N°:  
Inscrição Estadual:  
Inscrição Municipal:  
Endereço:  
Telefone: (DDD)  
E-mail:  
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Pagamento (conforme. Edital)  
Dados Bancários: 
Banco:             Agência:              Conta Corrente:                  
 Rep. da Empresa:                                                             
RG nº:                                              CPF nº.                 

 

Planilha com informações, conforme abaixo. 
 
Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto, na forma de Pregão Eletrônico, referente ao 
objeto do Pregão Eletrônico n°. 013/2026, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme 
abaixo: 
 

ITEM UNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA/MODELO 
 VALOR UNIT 

R$  
TOTAL  

01 

CAMINHÃO FRIGORÍFICO, um veículo de cabine 
simples, do tipo avançada ou semiavançada, zero 
quilômetro, ano/modelo 2026/2026, potência 
mínima de 155 cv e torque de 550 Nm, constituído 
por 1 (um) veículo do tipo caminhão, da categoria 
leve, cabine simples, equipado com 1 (uma) 
carroçaria rígida, do tipo baú isotérmico misto de 
cerca de 5 metros, para refrigeração e 
congelamento, constituído por características 
específicas para transporte de produtos 
alimentícios para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE.  
Deve ter peso bruto total e capacidade de carga 
adequados para transportar o baú isotérmico e, no 
mínimo, 3.300 kg de alimentos (congelados, 
refrigerados ou secos), garantindo condições 
adequadas de conservação, segurança, conforto e 
eficiência operacional. 
O Veículo deverá ser do tipo caminhão, categoria 
leve, movido a combustível Diesel, e possuir 
condições de operação por meio do uso de 
Biodiesel, conforme diretrizes do Programa 
Nacional de Produção e Uso do Biodiesel. O 
veículo deverá ser equipado com o equipamento de 
controle operacional composto pelo Registrador 
Eletrônico Instantâneo Inalterável de Velocidade e 
Tempo (Cronotacógrafo Eletrônico ou plataforma 
tecnológica com funcionalidades semelhantes ou 

01    



 
  

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

superiores ao cronotacógrafo). O baú isotérmico 
deverá possuir 02 (dois) compartimentos: 01 (um) 
para alimentos congelados e 01 (um) para 
alimentos resfriados ou secos.  
Os compartimentos deverão ser separados através 
do mecanismo de divisória móvel, entre os 
compartimentos para alimentos congelados e 
refrigerado. O compartimento para alimentos 
resfriados deverá possuir a capacidade de ser 
convertido em compartimento para alimentos secos 
por meio do mecanismo de fechamento da 
ventoinha na divisória móvel. O baú isotérmico 
deverá possuir um sistema de vedação para 
contenção de água, pó e impurezas. Com todos os 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo contran. 
A contratada deverá oferecer garantia de, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data 
da entrega dos Conjuntos “Caminhões Frigoríficos”, 
contra defeitos de fabricação. A data para cálculo 
da garantia deve ter como base a data da efetiva 
entrega dos caminhões ao interessado 
(CONTRATANTE). 
Demais características do veiculo no Anexo de 
Caderno de Informações Técnicas. 

 

No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a 
serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 
cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 
Local, DIA de MÊS de XXXX. 

 
 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
 
 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO 
(opcional) 

 
 

 

 
 

(Nome da   Empresa), CNPJ n.º             , sediada (endereço   completo), neste ato representado por seu 
sócio/gerente, o Sr. , brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. ,  
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº _____ , residente e domiciliado nesta cidade, com 
poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do 
outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e constitui 
seu bastante PROCURADOR o Sr. 
  , brasileiro, estado civil, cargo, portadr da Carteira de Identidade nº , inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº , residente e domiciliado na cidade de  , com 
poderes para representá-lo junto ao Município de Ibicoara – Prefeitura Municipal, podendo participar no 
presente processo licitatório Pregão Eletrônico nº. 013/2026, apresentar a proposta, ofertar lances, 
manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 

 
 

Local, xx de xxxxxxxxxxx XXXX. 
 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
 
 
 

RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA DO OUTORGANTE 
 
 
 

 
NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM 

TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 

 
 
 
 



 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 
 
 
 
 

 

 

ANEXO VIII - TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

Declaro para os devidos fins que nos comprometemos a providenciar substituição do item danificado por 

outro, no prazo de até 20 (vinte) dias caso ocorra algum imprevisto no produto licitado, durante a execução 

do contrato oriundo da licitação em referência, conforme Edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 

013/2026, divulgado pelo Município de Ibicoara. 

 
 
 

Local, xxxx de xxxxxxxxxxxx de XXXX. 
 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM 

TIMBRE DA PREF. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 
 



 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA 
 

 

 

 
 
 

A Pessoa Jurídica xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de ..................................-BA, à Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx , inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob nº xxx , por s eu 
representante o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara para fins de contratação com a Prefeitura 
Municipal de Ibicoara, que na qualidade de licitante vencedora do Pregão Eletrônico nº 013/2026, fornecerá 
os produtos objeto do processo licitatório de forma satisfatória, e que cumprirá com todas as ordens 
determinadas pela Secretaria de Municipal de Educação. 

 
 
 

Local, xxx de xxxxxxx XXXX. 
 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
 
 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PREF. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

ANEXO XI - MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº. _____/2026 
PREGÃO ELETRONICO 013/2026 

 
 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins Júnior, nº 46 – 
Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmadson 
Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, 
residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel – 
Ibicoara/Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ........................................................, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº ........................................, com endereço comercial 
................................................................................, Bahia, representado neste ato pelo Sr. 
................................................................................, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da cédula  de identidade nº .............................., emitido pelo SSP/......., inscrito no CPF sob o n° 
.........................., com endereço na ....................................................................., aqui denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o contrato de aquisição de veículos, conforme Pregão Eletrônico  n.º 
013/2026, do tipo menor preço POR ITEM, observadas as disposições da Lei Federal de n.º 14.133/21, 
e demais legislação aplicável, do Decreto Municipal n.º 205/2023, e mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 

 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhão, de categoria leve, 
potência mínima de 155 cv e torque de 550 Nm, equipado com 01 (uma) carroceria rígida, tipo baú 
isotérmico misto de cerca de 5 metros, para refrigeração e congelamento, destinado ao transporte de 
produtos alimentícios do PNAE, conforme Termo de Compromisso n° 202140143-4 FNDE, conforme 
especificações do edital e do termo de referência. 

 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Unit. R$ Total 

1       

2       

3       

 

1.2 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 - O Termo de Referência; 

1.2.2 - O Edital da Licitação; 

1.2.3 - A Proposta do contratado; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 

 

2.1 - A CONTRATADA entregará os itens, objeto deste contrato, no prazo de até 60 (sessenta) dias 
corridos, contados do recebimento do Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 
2.2 - Todas as despesas inerentes à execução do objeto, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, 
taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

 

3.1. Pela efetiva execução do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor 
total estimado de até R$ ( reais) por meio de depósito/transferência bancária na conta em nome da 
CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções 
preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

3.2. O pagamento será mensalmente, conforme emissão da nota fiscal e certidões negativas; 



 
  

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.3. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
respectiva nota fiscal, emitida de acordo com o Termo de Autorização de Fornecimento. 

3.1 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de 
sua competência ou dos quais seja responsável ou substitute tributário; 
3.2 - O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo superveniente, 
devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as obrigações para uma das partes tornarem-se 
demasiadamente onerosas, constatando-se, deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 
3.3 - Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que sustentem a procedência do pleito; 
3.4 - Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e após estudo de mercado que 
comprove a situação fática descrita, o Departamento de Compras e Licitação encaminhará o processo à 
Procuradoria Geral do Município para parecer jurídico; 
3.5 - Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte do 
CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado; 

 

 

4.1 - Este contrato terá vigência com início em/ / e término em   /    /2026, podendo ser rescindido 
ou prorrogado, nos casos previstos em Lei. 

 

 

5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das Rubricas do orçamento de 2026, 

conforme segue:  

 

510000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 

1069 – Ampliação e Manutenção da Frota da Educação 

2094 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 

2097 – Manutenção da Educação Básica e Equidade Social 

2119 – Gestão dos Demais Programas do FNDE 

2124 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos Educação 

Fonte: 150010010000 – Recursos Não Vinculados de Impostos - Educação 

Fonte: 154000000000 – Transferência do Fundeb – Impostos e Transferências de Impostos 30% 

Fonte: 154100000000 – Transferência do Fundeb – Complementação da União VAAF 30% 

Fonte: 154200000000 – Transferência do Fundeb – Complemento da União VAAT 30% 

Fonte: 155000000000 – Transferências do Salário Educação 

Fonte: 156900000000 – Outras Transferências de Recursos do FNDE 

Elemento de despesa: 

4490.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 

 

 

6.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 

 

 

7.1 - Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas neste 
instrumento, no Edital do Pregão Eletrônico n.º 013/2026 e seus anexos, e nas normas que regem este 
pacto; 
7.2 – Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que causar, 

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 



 
  

 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 
7.3 – Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, 

deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para esta municipalidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da notificação; 
7.4 O veículo que, no período de 90 (noventa) dias contados a partir do recebimento definitivo, apresentar 

defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas 
realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 
período supracitado. 

 

8.1 – Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados; 

8.2 - Fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente designado para este fim; 

8.3 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato, 
visando a sua regularização. 

 
 

 

9.1 - Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante, proceder à 
fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas 
e administrativas, em todos os seus aspectos, consoante o disposto no Art. 117 da Lei 14.133/21 
9.2 - O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
9.3 - A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, 
no que couber da responsabilidade na execução do contrato. 

 

 

10.1 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pelo servidor encarregado para este 
fim, até a verificação da conformidade do produto com as especificações do edital, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis; 

10.2 - Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um documento 

confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art. 140 da Lei Federal 14.133/21; 

10.3 – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios ocultos detectados após a emissão do respectivo documento. 

 

 

11.1 - O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará com 
base no artigo 156 da Lei 14.133/21, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

11.1.1 - Advertência por escrito; 

11.1.2- Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em 
celebrar o contrato, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas; 
11.1.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês em que for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no termo 
contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 
11.1.4 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual 
por culpa da contratada. 
11.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
11.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 



 
  

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

11.4 - As sanções previstas no Art. 156 poderão ser aplicadas juntamente com as demais penalidades, 
asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis; 
11.5 - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

11.6 , poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração; 
11.7 - Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 
descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído á penalidade, ou, se entender 
mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando 
for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
11.8 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso fortuito 
ou motivo de força maior; 
11.9 - As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos dos 
procedimentos inerentes ao Município de Ibicoara/BA. 

 

 

12.1 - Integram o presente contrato, como se nele estivessem na íntegra transcritas, as cláusulas, 
condições e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório referido no preâmbulo deste 
contrato, bem assim todos os seus anexos. 

 

 

13.1 - A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus anexos, por meio da atualização das Certidões no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Ibicoara. 

 

 

14.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão do art. 137 da Lei nº 14.133/21, sendo reconhecidos 
pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 
14.2 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133/21, com as consequências indicadas no art. 137 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções previstas 
no mesmo diploma legal. 
14.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla  defesa, de acordo com o Art. 137 e 139 da Lei Federal 14.133/21; 

 

 

15.1 - Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do procedimento 
licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são complementares entre si. 
15.2 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
15.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra da Estiva – BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que 
seja. 

16.2 - E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas as cláusulas 
constantes no anexo do Edital do Pregão Eletrônico n.º 013/2026, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para  todos os fins  de direito. 
 



 
  

 

 

 

 

Ibicoara/Bahia,  .......... de .............................. de 2026. 
 
 

Gilmadson Cruz de Melo 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

Empresa Contratada 
 
Testemunhas: 
 
__________________________                __________________________ 
CPF:                                                          CPF: 
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1. DAS DEFINIÇÕES 

Para efeitos deste documento têm-se as seguintes definições: 

1.1 “Caminhão Frigorífico”: Constituído por 1 (um) veículo do tipo caminhão, da 

categoria leve, equipado com 1 (uma) carroçaria rígida, do tipo baú isotérmico misto 

para refrigeração e congelamento, constituído por características específicas para 

transporte de produtos alimentícios para o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE. 

1.2 Inspeção/Controle de Qualidade: Avaliação técnica do “Caminhão Frigorífico”, 

realizada por meio de observação documental, dimensional, sensorial (visual, auditiva 

e tátil) e operacional, contemplando os seus sistemas e componentes.  

1.3 Protótipo: “Caminhão Frigorífico” fabricado e montado em conformidade com as 

especificações técnicas descritas neste documento, avaliado pelo FNDE e, quando 

aprovado, produzido em série. 

1.4 Manual do “Caminhão Frigorífico”: Conjunto de documentos composto de 

Manual do Chassi, Manual de Operações do Baú Isotérmico (incluindo instruções 

relativas ao equipamento de refrigeração), Manual do Registrador Instantâneo e 

Inalterável de Velocidade e Tempo, Manual dos Equipamentos e Acessórios 

complementares do “Caminhão Frigorífico”. 

1.5 Trajeto de entrega: Percurso em quilômetros (km), transcorrido pelo “Caminhão 

Frigorífico” do endereço comercial do Contratado (local de produção) até o endereço 

comercial do Contratante (local de entrega). 

 

2. DAS NORMAS DE REFERÊNCIA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

2.1 Para a produção e comercialização dos “Caminhões Frigoríficos” é obrigatória a 

observação das referências dispostas em normas técnicas e dispositivos legais 

existentes no país, sob pena de não-conformidade. 

2.2. As principais normas técnicas e dispositivos legais referentes ao objeto deste 

documento encontram-se listados no Encarte B.1, não excluindo a aplicação 

daquelas não citadas. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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3.1 A produção dos elementos constituintes do conjunto denominado “Caminhão 

Frigorífico” deverá atender às especificações técnicas descritas a seguir: 

3.2 Elemento 1 – Veículo 

3.2.1  O Veículo deverá ser do tipo caminhão, categoria leve, movido a combustível 

Diesel, e possuir condições de operação por meio do uso de Biodiesel, conforme 

diretrizes do Programa Nacional de Produção e Uso do Biodiesel.  

3.2.2  O veículo deverá ser novo, 0 (zero) km, e atender, minimamente, aos itens e 

subitens descritos ao longo deste documento, além das especificações técnicas 

listadas no quadro a seguir.  

Quadro 1 – Especificações Técnicas do Veículo 

 
Item 

 

 
Características 

 

Cabine 

 Simples / Standard. 

 Tipo avançada ou semiavançada. 

 Confeccionada em aço carbono, estampada. 

 Rádio AM/FM com entrada USB para leitura de 
arquivos no formato MP3. 

 Ar condicionado para climatização da cabine.  

Motorização 

 Dotado de gerenciamento eletrônico de injeção. 

 Posicionado na parte dianteira do chassi. 

 Potência de, no mínimo, 155 cv. 

 Torque de, no mínimo, 550 Nm. 

 Atender à legislação de emissão de poluentes - Fase 
P7 do PROCONVE (Programa de Controle da Poluição 
do Ar por Veículos Automotores).  

 Equipado com protetor de cárter em aço carbono. 

Distância entre eixos 

 Adequada para permitir a instalação do baú isotérmico 

misto com o comprimento padrão de 5.000 mm. Além 

do baú, deve ser previsto o espaço necessário para 

instalação e manutenção de todos os equipamentos e 

acessórios especificados.  

Protetores laterais  Atender às Resoluções CONTRAN 323/09 e sua 
alteração CONTRAN nº 377/11. 

Para-choque traseiro  Atender à Resolução CONTRAN nº 593/16 

Sistemas de iluminação externa e 
sinalização 

 Atender às Resoluções CONTRAN nº 227/07 e suas 
alterações CONTRAN nº 294/08, 383/11 e 436/13. 
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Sinalização por faixas refletivas  Atender às Resoluções CONTRAN nº 643/16.  

Conjunto rodas/pneus 

 Eixo dianteiro deverá possuir rodado simples. 

 Eixo traseiro deverá possuir rodados duplos. 

 Rodas estampadas em aço carbono. 

 Rodas dianteiras deverão ser equipadas com protetor 

de roda.  

 Pneus com a configuração radial e sem câmara. 

 Rodas e pneus deverão possuir as certificações 

compulsórias do Inmetro. 

Suspensão dianteira 

 Metálica com molas semielípticas ou parabólicas. 

 Amortecedores hidráulicos, telescópicos de dupla ação. 

 Equipada com barra estabilizadora 

Suspensão traseira 

 Metálica, com molas semielípticas ou parabólicas. 

 Amortecedores hidráulicos, telescópicos de dupla ação 

 Equipada com barra estabilizadora. 

 Eixo traseiro motriz deverá ser rígido e equipado com 
diferencial. 

Paralamas traseiros 

 Fabricados em aço carbono ou plástico de engenharia, 
no mínimo, em polietileno de média densidade (PEMD). 

 Equipados, no mínimo, em sua região inferior traseira, 
com borracha sintética que impeça o lançamento de 
lama.  

Sistema de direção  Possuir assistência hidráulica.  

Sistema de transmissão  

 Transmissão manual e sincronizada de, no mínimo, 5 
(cinco) velocidades. 

 Tração 4x2. 

 Acionamento da embreagem com assistência 
hidráulica. 

Freio de serviço 

 Equipado com circuito duplo.  

 Possuir assistência pneumática. 

 Possuir regulagem automática do sistema de freio. 

 Sistema de Antitravamento de Rodas (ABS e EBD), 
conforme resolução CONTRAN nº 380/11. 

Freio de estacionamento  Possuir assistência pneumática.  

 Equipado com câmaras acumuladoras. 
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Sistema elétrico 

 Equipado com chave geral na central elétrica. 

 Tensão de Funcionamento (nominal): 24 v ou 12 v, 
compatível com o uso para baú frigorífico. 

 Alternador de corrente com capacidade de, no mínimo, 
80Ah. 

 Bateria com capacidade de armazenamento de, no 
mínimo, 100Ah 

Tanque combustível 
 Capacidade de armazenamento de, no mínimo, 275 

litros, distribuídos em, no máximo, dois reservatórios. 

 Atender à Resolução CONTRAN nº 666/2017 e demais 
normas de segurança pertinentes.   

Tanque de Agente Redutor Líquido 
de NOx - ARLA 32 (quando 
aplicável) 

 Atender à Resolução CONTRAN nº 666/2017 e demais 
normas de segurança pertinentes.   

PBT 

 O Peso Bruto Total (PBT) e a carga útil do caminhão 
devem ser adequados para transportar o baú 
isotérmico, dentro das especificações, e no mínimo 
3.300 kg de alimentos congelados, refrigerados e/ou 
secos, mantendo os parâmetros de conservação dentro 
das normas e das condições de segurança, de conforto, 
de consumo de combustível e de manutenção do 
conjunto do caminhão frigorífico. 

 

3.2.3  O veículo deverá ser equipado com o equipamento de controle operacional 

composto pelo Registrador Eletrônico Instantâneo Inalterável de Velocidade e 

Tempo (Cronotacógrafo Eletrônico ou plataforma tecnológica com funcionalidades 

semelhantes ou superiores ao cronotacógrafo), conforme especificações descritas 

no Encarte B.5, deste documento. 

3.2.4  Ao Fornecedor compete a entrega do Registrador Instantâneo e Inalterável de 

Velocidade e Tempo selado e instalado no Veículo e a apresentação de Certificado 

de Verificação válido, emitido pelo Inmetro e/ou representantes da RBMLQ-I, nos 

termos que disciplinam a matéria. 

 

3.3 Elemento 2 - Baú Isotérmico Misto  

3.3.1 O baú isotérmico deverá possuir 02 (dois) compartimentos: 01 (um) para 

alimentos congelados e 01 (um) para alimentos resfriados ou secos. 

3.3.2 Os compartimentos deverão ser separados através do mecanismo de 

divisória móvel, entre os compartimentos para alimentos congelados e refrigerados 
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3.3.3 O compartimento para alimentos resfriados deverá possuir a capacidade de 

ser convertido em compartimento para alimentos secos por meio do mecanismo de 

fechamento da ventoinha na divisória móvel.  

3.3.4 O baú isotérmico deverá possuir um sistema de vedação para contenção de 

água, pó e impurezas. 

3.3.5 As dimensões do baú isotérmico deverão seguir os valores do Quadro 2, a 

seguir, complementados pelas informações descritas ao longo deste documento. 

3.3.5.1 As espessuras das paredes, teto e piso estabelecidas na tabela abaixo 

devem ter dimensão adequada para manter a temperatura de produtos congelados 

durante o transporte em temperatura igual ou inferior a -18ºC). 

3.3.5.2 Quadro 2 - Dimensões do Baú Isotérmico Misto 
 

Item 
 

Dimensão (mm) 
 

Tolerância (%) 

Comprimento externo 5.000 ±3 

Largura externa 2.200 ±3 

Altura interna 2.000 ±3 

Espessuras das paredes laterais 
(painel completo) Mínimo de 70 mm +3 

Espessura do teto/frontal  Mínimo de 100 mm +3 

Espessura do piso Mínimo de 120 mm +4 

 

3.3.6  Paredes, Teto e Iluminação do Baú Isotérmico 

3.3.6.1 O baú isotérmico deverá ser constituído pela caixa principal, painéis 

frontais, laterais, teto, piso, quadro traseiro e sistema de travamento para evitar o 

descolamento da carga, inclusive as paletizadas. 

3.3.6.2 Os materiais utilizados nos painéis das paredes laterais, frontal, traseira, da 

divisória móvel, do teto, do piso e das portas deverão ser do tipo sanduíche, 

prensado a vácuo, fabricados com laminados plásticos reforçados por fibra de vidro 

(PRFV) e preenchidos com laminados de poliuretano para efeito de isolamento 

térmico. 
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3.3.6.2.1 Os laminados plásticos deverão possuir superfície interna livre de 

microporos, e apresentar resistência química a produtos ácidos e 

derivados do petróleo. 

3.3.6.2.2 O laminado de poliuretano utilizado deverá possuir, no mínimo, 80 

(oitenta) mm de espessura, densidade média de 40 (quarenta) 

Kg/m3, com tolerância de ± 4 (quatro) kg/m3, e deve manter as 

características de isolamento térmico com temperaturas de trabalho 

entre - 40 e 85oC.  

3.3.6.3 Não será permitida a utilização de painéis construídos com o uso de 

poliuretano injetado.  

3.3.6.4 Somente será permitido o uso de revestimento interno preenchido com 

poliuretano elastomérico, bi componente, 100% sólidos (sem a presença de 

componentes orgânicos voláteis - “VOCs” ou solventes, em sua composição 

química). 

3.3.6.5 O painel da parede frontal deverá ser reforçado internamente para que 

possam ser fixados: a unidade evaporadora do equipamento de refrigeração e a 

escada ou degraus frontais.  

3.3.6.6 A escada (ou degraus) frontal será utilizada para o acesso à unidade 

evaporadora do equipamento de refrigeração.  

3.3.6.7 A escada (ou degraus) deverá ser instalada no lado esquerdo da parede 

frontal do baú, imediatamente abaixo do equipamento de refrigeração, e fabricada 

em alumínio estrutural (liga 6005A) ou aço inox (AISI 304).  

3.3.6.8 O material utilizado no revestimento interno das paredes, teto e piso deverá 

ser na cor branca, possuir características antimicrobianas e atender às normas 

técnicas de higienização e limpeza da ANVISA para ambientes da área de saúde.  

3.3.6.9 Os painéis das paredes laterais do baú isotérmico deverão ser reforçados 

internamente para que possam ser afixadas prateleiras em alumínio ou aço inox 

(AISI 304), de acordo com o apresentado no Encarte B.6, deste CIT.  

3.3.6.10 As prateleiras deverão ser fixadas a uma das paredes laterais, de forma 

que suportem as condições de trepidação das estradas percorridas pelo veículo 

(assegurando a integridade dos alimentos transportados), contando, ainda, com 

dispositivos que permitam a sua desmontagem. 
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3.3.6.11 Em cada parede lateral interna do baú isotérmico deverão ser instalados 

trilhos laterais para fixação de carga.  

3.3.6.11.1 Os trilhos deverão ser em aço inox (AISI 304) ou alumínio estrutural, em 

dois níveis de altura, com 4 travas paletes redondas ou tubulares quadradas. 

3.3.6.12 No volume interno do baú isotérmico deverá ser instalada uma divisória 

móvel, fabricada em laminado plástico reforçado por fibra de vidro (PRFV), e possuir 

estrutura interna em alumínio estrutural (liga 6005A). 

3.3.6.13 A divisória móvel deverá correr em trilhos constituídos por perfis de 

alumínio estrutural (liga 6005A) ou aço inox (AISI 304) e ser rebatível em direção ao 

teto do baú. 

3.3.6.14 Os trilhos deverão ser fixados ao teto do baú, possuir comprimento de 2,5 

m, e oferecer, no mínimo, um comprimento útil de 1,8 m no compartimento para 

alimentos congelados. 

3.3.6.15 Para circulação forçada do ar frio entre os compartimentos para alimentos 

congelados e resfriados, a divisória móvel deverá ser equipada com, no mínimo, 

uma ventoinha acionada através de motor elétrico. 

3.3.6.16 O baú isotérmico deverá possuir um sistema de iluminação interna do tipo 

LED ou convencional que seja blindado para evitar a entrada de água. 

3.3.6.16.1 O sistema deverá ser equipado com luminárias em quantidade, 

disposição e potência adequadas de forma a possibilitar a iluminação 

dos dois compartimentos além de permitir o acionamento interno da 

iluminação dos dois compartimentos de forma independente. 

3.3.6.16.2 O sistema de iluminação deverá ser equipado com interruptor 

externo para acionamento da iluminação interna de cada 

compartimento. 

3.3.6.16.3 O sistema deverá informar ao condutor quando a iluminação 

estiver acionada.  

3.3.7   Piso do Baú Isotérmico 

3.3.7.1 O piso do baú isotérmico deverá ser construído com longarinas e 

travessas com perfil “C”, em aço carbono (no mínimo SAE 1020) ou com perfis 

equivalentes desde que garantidas as condições estruturais quanto à resistência, ao 
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desgaste e a capacidade de atender as condições de carga e uso do conjunto 

caminhão/baú.  

3.3.7.1.1 A espessura das longarinas, das travessas e de qualquer 

elemento estrutural do piso deverá ser adequada aos esforços 

submetidos ao baú quando carregado e em situação de rodagem. 

3.3.7.2 Toda estrutura da base do piso deverá ser pintada através do processo 

de pintura eletrostática a pó, na cor preta, antes do processo de laminação e 

aplicação do isolamento térmico para permitir a adequada proteção contra corrosão. 

3.3.7.2.1 Antes da pintura eletrostática a pó, o substrato deverá possuir um 

tratamento pré-pintura com a utilização do elemento fosfato de ferro. 

3.3.7.2.2 Após a pintura, a camada de tinta deverá possuir uma espessura entre 80 

e 100µm (mícrons). 

3.3.7.3 As superfícies imediatamente superiores e inferiores à estrutura da base 

do piso deverão ser construídas em compensado naval e possuir espessura mínima 

de 16 mm. 

3.3.7.3.1 Sobre a superfície superior do piso do baú deverão ser aplicadas 

camadas de resina impermeabilizante. 

3.3.7.4 Os materiais utilizados nos revestimentos externos e internos do piso 

deverão possuir as mesmas características físico-químicas e propriedades 

mecânicas dos materiais utilizados nos revestimentos das paredes e teto, conforme 

anteriormente descrito no subitem denominado “Paredes, Tetos e Iluminação” deste 

CIT. 

3.3.7.5 No piso do baú, deverão ser instaladas guias de paletes e perfis de 

alumínio contra impactos internos.  

3.3.7.6 Deverão ser instalados 4 (quatro) drenos para saída de líquidos, um em 

cada canto do baú.  

3.3.7.6.1 Cada dreno deverá possuir registro de abertura e fechamento. 

3.3.7.6.2 Os drenos deverão possuir a disposição de forma que possibilite a 
drenagem completa do piso do baú apenas pela retirada de suas 
tampas. 

3.3.7.7 As guias de paletes e perfis contra impactos deverão ser confeccionados 

em alumínio estrutural (liga 6005A).  
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3.3.7.8 Os perfis deverão ser instalados em todo o contorno do rodapé interno do 

baú isotérmico, com altura de, no mínimo, 200 mm. 

3.3.7.8.1 O acabamento do piso do baú deverá ser revestido em perfil de 

alumínio do tipo canaleta trapezoidal, de material: liga de alumínio 

6005A e de têmpera: T5, com espessura mínima de 02mm e com 

altura mínima de 15 mm e máxima de 26 mm, proporcionando área 

de circulação de ar e a devida operacionalidade quanto à sua 

utilização e vedação. 

3.3.8   Portas de Acesso do Baú Isotérmico   

3.3.8.1 Os acessos ao baú isotérmico serão realizados por 1 (uma) porta principal 

traseira e por 1 (uma) porta lateral, localizadas conforme apresentadas no Encarte 
B.6 deste CIT.  

3.3.8.2 A porta principal traseira deverá ser tripartida, com largura dos vãos iguais e 

abertura total. 

3.3.8.3 A porta lateral deverá ser de folha simples, com abertura para o lado direito 

em 180° (cento e oitenta graus). 

3.3.8.4 As portas traseira e lateral deverão ser equipadas com cortinas plásticas 

térmicas, em PVC (Cloreto de Polivinila), e borrachas de vedação. 
3.3.8.4.1 As cortinas plásticas deverão ser incolores, em tiras verticais, com largura 

de 20 cm, sobrepostas em 2 cm, entre tiras. 

3.3.8.5  As borrachas de vedação deverão ser múltiplos filetes com, no mínimo, 3 

(três) áreas de contato (1 bulbo e 2 filetes de vedação). 

3.3.8.6 O sistema de trancamento externo das portas deverá ser por fechadura do 

tipo “varão simples”, em aço inox (AISI 304), localizada na parte inferior da porta. 

3.3.8.7 Os materiais utilizados nos revestimentos externos e internos das portas 

traseira e lateral deverão possuir as mesmas características físico-químicas e 

propriedades mecânicas dos materiais utilizados nos revestimentos das paredes, 

teto e piso, conforme o subitem denominado “Paredes, Tetos e Iluminação”, deste 

CIT. 

3.3.8.8 Os painéis de laminados plásticos reforçados por fibras de vidro (PRFV), 

utilizados no revestimento externo das paredes laterais, frontal, traseira, portas e 
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teto, deverão possuir proteção ultravioleta (UV), espessura mínima de 2 mm, e 

serem inteiros (sem emendas) para evitar a entrada de água no baú isotérmico. 

3.3.8.9 O baú isotérmico deverá ser submetido ao ensaio de estanqueidade ao jato 

d’água, com finalidade de verificar sua capacidade de vedação à entrada de água. 

3.3.8.10 Todo acabamento do perfil externo do baú isotérmico deverá ser em 

alumínio estrutural (liga 6005A) ou em aço inox (AISI 304). 

3.3.8.11  Como exceção, todo o contorno do quadro traseiro do baú e das portas 

traseira e lateral deverão ser, exclusivamente, em aço inox (AISI 304), com 

espessura de 3 mm. 

3.3.8.12 O quadro traseiro deverá ser reforçado internamente com perfis de 

alumínio estrutural (liga 6005A), unidos por meio de solda, sendo fixado à caixa 

principal de carga através de parafusos.  

3.3.9  Porta e Plataforma Laterais do Baú Isotérmico 

3.3.9.1 A porta de acesso lateral deverá possuir, no mínimo, uma plataforma e um 

estribo para facilitar o acesso ao baú isotérmico e o manuseio da carga. 

3.3.9.1.1 O estribo deverá estar localizado ao lado esquerdo da porta lateral, em 

nível inferior ao patamar desta, e ser confeccionado em aço carbono, no mínimo 

com a classificação SAE1020. 

3.3.9.2 A plataforma lateral deverá ser guardada, embutida sob o baú isotérmico, e 

acionada através de basculamento telescópico.  

3.3.9.2.1 O basculamento telescópico da plataforma, no sentido perpendicular à 

lateral do veículo, deverá possuir trava de segurança do tipo ferrolho de aço com 

cadeado, para prevenção de abertura involuntária durante a rodagem do veículo.  

3.3.9.3 A plataforma lateral deverá possuir tampa de acabamento frontal e sua 

superfície superior com característica antiderrapante em acabamento lavrado. 

3.3.9.3.1 A plataforma e a tampa deverão ser confeccionadas, respectivamente, em 

chapas de aço carbono (no mínimo SAE 1020) e alumínio estrutural (liga 6005A). 

3.3.9.4 A plataforma lateral deverá possuir, no mínimo, as seguintes dimensões:  

500 x 500 x 60 mm (largura x profundidade x altura). 

3.3.9.5 Toda a estrutura da plataforma lateral deverá ser pintada com tinta 

poliuretana bi componente na cor vermelha. 
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3.3.10 Escada Traseira do Baú Isotérmico  

3.3.10.1 A porta principal de acesso ao baú isotérmico deverá possuir uma escada 

traseira, do tipo gaveta, deslizante, permanecendo embutida sob o chassi do veículo 

quando não utilizada. 

3.3.10.2 A escada traseira deverá possuir tampa de acabamento frontal 

confeccionada em chapas de aço carbono (no mínimo SAE 1020) ou alumínio 

estrutural (liga 6005A). 

3.3.10.3 A estrutura da escada traseira deverá ser confeccionada em aço carbono, 

no mínimo com a classificação SAE1020. 

3.3.10.4 A escada deverá possuir, no mínimo, 5 (cinco) degraus para o acesso, a 

partir do solo até o patamar horizontal inferior da altura da porta principal. 

3.3.10.5 Os degraus da escada deverão ser confeccionados em chapas de aço 

carbono (no mínimo SAE 1020) e possuir sua superfície superior com característica 

antiderrapante em acabamento lavrado. 

3.3.10.6 Toda a estrutura da escada traseira deverá ser pintada através do 

processo de pintura eletrostática a pó, na cor preta, para permitir a adequada 

proteção contra corrosão. 

3.3.11 Equipamento de Refrigeração do Baú Isotérmico 

3.3.11.1 Deverá ser fornecido um Manual de Operações do Baú Isotérmico 

(incluindo instruções de como ajustar, regular, avaliar o funcionamento e realizar 

inspeções cotidianas do equipamento de refrigeração, além da manobra de usar a 

tomada externa para manter a refrigeração quando o caminhão estiver desligado, e 

ainda, como manusear o baú isotérmico desde de como abrir, fechar e travar as 

portas e escadas, reforçando também a importância das cortinas, limpeza, drenos e 

alguns procedimentos de manutenção cotidiana) com as instruções de uso e ajuste 

da temperatura. 

3.3.11.2 O manual deverá ser fornecido nos formatos impresso e digital – na 

extensão .PDF- em pendrive.  

3.3.11.3 O equipamento de refrigeração deverá ser dimensionado levando em 

consideração, além de outros, os seguintes fatores interno e externo: temperatura de 

trabalho e intempéries climáticas. 
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3.3.11.3.1 Quanto às intempéries climáticas, deverá ser previsto que o baú 

isotérmico ficará exposto e suscetível às variações de temperatura e 

umidade observadas nas diversas regiões geográficas do país. 

3.3.11.4 A temperatura de trabalho deverá ser a correspondente à capacidade do 

equipamento de refrigeração em congelar, até uma temperatura mínima de -18 ºC, 

medida em todo o volume interno do baú isotérmico padrão, com 5.000 mm de 

comprimento. 

3.3.11.5 O equipamento de refrigeração deverá ser composto por, no mínimo, 1 

(uma) unidade condensadora e 01 (uma) unidade evaporadora, além dos demais 

componentes. 

3.3.11.6  O equipamento de refrigeração deverá utilizar o gás refrigerante da família 

HFC (Hidro-Fluor-Carbono) ou superior, de acordo com as normas ambientais 

vigentes.  

3.3.11.6.1 Não será permitida a utilização de gases da família CFC (Cloro – 

Flúor – Carbono). 

3.3.11.7   O ciclo de trabalho do equipamento de refrigeração deverá ser do tipo 

fechado, com o princípio de funcionamento por compressão de vapor e com a 

utilização de gás refrigerante como o fluido trocador de calor. 

3.3.11.8 A compressão de vapor deverá ser realizada através de compressão 

mecânica, acionado através de acoplamento mecânico ou acionamento elétrico. 

Deve ser totalmente compatível com o conjunto (caminhão/baú) e seus 

componentes, garantindo as condições de rodagem e uso dentro das especificações 

estabelecidas neste CIT. 

3.3.11.9 O compressor do sistema de refrigeração deverá possuir as 

características necessárias para garantir o condicionamento do baú isotérmico 

dentro das condições especificadas neste CIT, bem como, as condições de 

eficiência quanto ao consumo de combustível, ao acesso e custo de manutenção e a 

durabilidade do sistema. 

3.3.11.10 A posição e o acionamento da unidade evaporadora deverá ser 

realizado garantindo as condições de eficiência quanto à capacidade de 

refrigeração, ao consumo de energia, aos custos de manutenção e a durabilidade do 

sistema. 
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3.3.11.10.1 O evaporador deverá ser construído em tubos de cobre, com aletas, 

caixa e testeiras de alumínio estrutural (liga 6005A). 

3.3.11.11 O equipamento de refrigeração deverá possuir as características de: 

controlador digital de temperatura, registro de alarmes, alterações de registro de 

temperatura e sistema de degelo automático. 

3.3.11.12.1 O aparelho controlador medidor de temperatura deverá ser capaz de 

medir e registrar, simultaneamente, as temperaturas dos dois compartimentos do 

baú isotérmico, possibilitando o relato diário de controle da temperatura. 

3.3.12 Ligação Elétrica Externa:  

3.3.12.1 Para manter as condições de refrigeração do baú frigorífico, o sistema 

de refrigeração deverá possuir dispositivo bi-volt, composto de tomada e cabo com, 

no mínimo, 20 (vinte)m de comprimento, que permita a sua ligação na rede elétrica 

convencional em 110V/220V. 

3.3.13 Pintura Externa do Caminhão Frigorífico 
3.3.13.1 O “Caminhão Frigorífico” deverá ter seus componentes (Caminhão e baú 

isotérmico) pintados externamente com a cor Amarelo ESCOLAR, em sistema poliuretano bi 

componente. 

3.3.13.1.1  A referência da cor “Amarelo Escolar” deverá ser a 1.25Y 7/12, 

corresponde à Tabela de Cartelas Munsell. 

3.3.13.1.2  A regra estabelecida no caput terão como exceção as aquisições de 

eventuais órgãos participantes federais. Nestes casos, a cor será informada 

pelo órgão participante ao FORNECEDOR até a assinatura do contrato. 

3.3.13.2 O “Caminhão Frigorífico” deverá ter seus componentes (Caminhão e baú 

isotérmico) pintados externamente com a cor Amarelo ESCOLAR, em sistema 

poliuretano bi componente.  

3.3.13.1.1 A referência da cor “Amarelo Escolar” deverá ser a 1.25Y 7/12, 

corresponde à Tabela de Cartelas Munsell. 

3.3.14   Aplicação de logomarcas  
3.3.14.1  As marcas institucionais do MEC, FNDE e Governo Federal, além da 

marca do Programa, serão fixadas nas paredes externas laterais do baú isotérmico, 

bem como nas portas do Caminhão. 
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3.3.14.2 Os adesivos deverão ser pintados em policromia e cobertos por verniz 

poliuretano bi componente após a sua aplicação. 

3.3.14.3 As Marcas Institucionais previstas no item 3.3.14.1 poderão, 

excepcionalmente, serem ajustadas por solicitação formal do CONTRATANTE 

apenas para inclusão da marca institucional local, desde que não altere a 

visualização original.  

3.3.14.4 A arte final com as marcas institucionais a que se refere o item 3.3.14.1 

será disponibilizada à licitante vencedora após a homologação do certame. 

3.3.14.5 No caso de órgãos participantes federais, constarão somente as marcas 

institucionais informadas pelo órgão, as quais deverão ser apresentadas ao 

fornecedor até a assinatura do contrato.   

3.3.15   Conjunto de Equipamentos e Acessórios Específicos 
3.3.15.1 O baú isotérmico misto deverá ser equipado com um conjunto de 

equipamentos e acessórios específicos, cujas especificações técnicas estão listadas 

no Quadro 3, a seguir. 

3.3.15.2 Os equipamentos e acessórios deverão ser armazenados em locais e de 

modo adequado para que estes e suas partes móveis, caso existentes, permaneçam 

imobilizadas durante o deslocamento do conjunto “Caminhão Frigorifico”. 

Quadro 3 - Especificações Técnicas dos Equipamentos e Acessórios  

Itens Especificações Técnicas 



 16 

01 

 
 
Balança  
 
 

 Princípio de funcionamento eletrônico. 

 Construção interna com 1 (uma) célula de carga. 

 Visor digital, móvel, com utilização do tipo “sobre mesa”. 

 Indicador do visor em plástico de engenharia, no mínimo, em ABS 
(Acrilonitrila Butadieno Estireno). 

 Display do visor em LCD (Diodo de Cristal líquido), com backlight  
(iluminação traseira). 

 Teclado em policarbonato (PC). 

 Plataforma construída em aço inoxidável (AISI 304). 

 Base construída em aço carbono (SAE 1020). 

 Dimensões mínimas (L x P) de 375 x 425 mm. 

 Perfil baixo, sem coluna para visor, com altura máxima total de105 
mm. 

 Capacidade de pesagem de 60kg. 

 Sensibilidade de pesagem de, no mínimo, 10g. 

 Peso da balança de, no máximo, 35kg. 

 Tensão de entrada, bivolt (automático). 

 Frequência de alimentação entre 50 e 60hz. 

 Equipada com bateria interna, de autonomia até 25h. 

 Temperatura de operação entre -10 a 40oC. 

 Resistência à umidade de 10 a 95%, sem condensação. 

 Grau de proteção com a classificação IP54. 

 Verificação metrológica com classe de exatidão III. 

 Fabricada de acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para 
Instrumentos de Pesagem Não Automáticos – Portaria INMETRO 
nº 236 de 22 de dezembro de 1994. 

02 

 
Mala para 
armazenamento e 
transporte da  
Balança 
 

 Mala com construção no formato case. 

 Equipada com alça principal retrátil, alças laterais fixas e rodízios. 

 Revestimento externo em alumínio lavrado, com espessura de, no 
mínimo, 0,5 mm. 

 Perfis da mala em alumínio com acabamento anodizado, na cor 
preta ou em metal polido. 

 Equipada com cantoneiras, dobradiças e alças, zincadas, na cor 
preta ou em  metal polido. 

 Equipada com fechadura com chave e fechos cromados. 

 Estrutura interna em compensado naval, selado.  

 Revestimento interno em espuma de EVA (Espuma Vinílica 
Acetinada). 

 Revestimentos do fundo e dos apoios laterais em espuma de 
poliuretano, com perfil piramidal (“caixa de ovo”), e densidade 
mínima de 25 kg/m2. 
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03 

Compartimento 
para a mala da 
balança e do mini 
termômetro 

 Fabricado em aço carbono (no mínimo SAE 1020) ou plástico de 
engenharia, no mínimo, em polietileno de média densidade 
(PEMD). 

 Deverá ser instalado, preferencialmente, no interior da cabine do 
veículo.  

Notas:  
1) Caso comprovado, tecnicamente, que seja inviável a instalação na 

cabine do veículo, o mesmo poderá ser instalado sob o chassi do 
veículo. 

2) No caso de instalação sob o chassi do veículo, este deverá estar 
localizado, longitudinalmente, o mais próximo possível da metade 
da distância do entre eixo do veículo. 

 As dimensões do compartimento deverão ser compatíveis com as 
dimensões externas da mala para armazenamento e transporte da 
balança. 

 O compartimento deverá possuir tampa e ser equipado com 
fechadura e chaves. 

 Deverá ser prevista a utilização de cintas de amarração de carga 
ou outro dispositivo, para a adequada imobilização da mala da 
balança durante o deslocamento do “Caminhão Frigorifico”. 

04 Mini termômetro 
digital  

 Modo de utilização portátil. 

 Princípio de funcionamento por infravermelho. 

 Leitura a distância. 

 Alimentação por pilhas. 

 Visor digital com Display em LCD (Diodo de Cristal líquido). 

 Capacidade mínima de leitura: -30oC. 

 Equipado com estojo para armazenamento e transporte.  

05 Prateleiras  

 Prateleiras removíveis que suportem as condições de 
trepidação das estradas percorridas pelo veículo mantida a 
integridade dos alimentos transportados e da estrutura física 
do veículo; 

 Fabricadas em alumínio estrutural (liga 6005A). 

 Localizadas em uma das paredes laterais internas do baú, no 
compartimento para alimentos congelados. 

 Quantidade: 2 unidades.  

 Fixadas através de parafusos ou similares e dispostas com o vão 
de inclinação de 5°(em direção à parede). 

 Possuir dimensões (C x P): 1500 x 850 mm. 

 Os patamares das prateleiras devem ter dimensões compatíveis 
para o encaixe das caixas plásticas monobloco vazadas.  

06 
Caixas plásticas 
monobloco 
vazadas 

 Capacidade de armazenamento (aproximada): 48 litros. 

 Fabricadas, exclusivamente, em polietileno de alta densidade 
(PEAD). 

 Possuírem as características de serem encaixáveis, entre si, e 
empilháveis.   

 Quantidade (mínima): 20 unidades. 
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07 
Caixas plásticas 
monobloco 
fechadas 

 Capacidade de armazenamento (aproximada): 48 litros. 

 Fabricadas exclusivamente, em polietileno de alta densidade 
(PEAD). 

 Possuírem as características de serem encaixáveis, entre si, e 
empilháveis.   

 Quantidade (mínima): 20 unidades. 

08 

 
 
Carrinho logístico 
de carga 
 

 

 Fabricado em alumínio, com acabamento em metal polido.  

 Possuir mecanismo de dobramento para redução de suas 
dimensões. 

 Com capacidade de carga de, no mínimo, 225kg e dimensões 
adequadas para o transporte de caixas e fardos de alimentos 
sem danificá-los.  

09 
Compartimento 
para o Carrinho 
Logístico 

 Fabricado em aço carbono (no mínimo SAE) ou plástico de 
engenharia, no mínimo, em polietileno de média densidade 
(PEMD). 

 Localizado sob o chassi do veículo. 

 As dimensões do compartimento deverão ser compatíveis com as 
dimensões do carrinho logístico, na condição fechada. 

 O compartimento deverá possuir tampa e ser equipado com 
fechadura e chaves. 

 Deverá ser prevista a utilização de cintas de amarração de carga, 
ou outro dispositivo, para a adequada imobilização do carrinho 
logístico durante o deslocamento do “Caminhão Frigorifico”. 

10 Reservatório de 
água 

 Com capacidade de armazenamento de, no mínimo, 25 litros. 

 Fabricado, no mínimo, em polietileno de média densidade (PEMD). 

 Localizado sob o chassi do veículo. 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4.1 Processo de Fabricação 

4.1.1 O processo de fabricação de todos os componentes do “Caminhão Frigorífico” 

deverá atender às especificações técnicas, as normas e documentos 

complementares descritos neste CIT. 

4.2  Manual do “Caminhão Frigorífico” 

4.2.1 Deverá acompanhar o “caminhão frigorífico” o conjunto de documentos 

composto de Manual do Chassi, Manual de Operações do Baú Isotérmico (incluindo 

instruções relativas ao equipamento de refrigeração), Manual de Registrador 

Instantâneo e Inalterável de Velocidade e Tempo, Manual dos Equipamentos e 

Acessórios complementares ao caminhão, com orientações de uso, conservação e 

manutenção, todos redigidos em português. 
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4.2.1.1 Os manuais deverão ser fornecidos nos formatos impresso e digital – na 

extensão .PDF - em pendrive.   

4.3  Garantia  

4.3.1 A contratada deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
meses a partir da data da entrega dos Conjuntos “Caminhões Frigoríficos”, contra 

defeitos de fabricação. A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da 

efetiva entrega dos caminhões ao interessado (CONTRATANTE). 

4.4 Manutenção  

4.4.1 A contratada deverá disponibilizar rede autorizada para a realização de 

manutenção preventiva e pós-venda no veículo.   

4.4.2 A Contratada deverá ofertar ainda 2 (duas) manutenções preventivas, 

obrigatórias ao veículo, conforme indicado no Manual do Chassi e no Manual de 

Operações do Baú Isotérmico, na rede autorizada. A periodicidade deverá levar em 

consideração a quilometragem e/ou uso do veículo.  

4.4.3  O Contratado deverá ofertar 2 (duas) manutenções preventivas obrigatórias ao 

sistema caminhão frigorífico (carroçaria, baú isotérmico, equipamentos e acessórios 

e o equipamento de refrigeração) durante o mesmo período previsto para o veículo.  

4.4.3.1  No caso em que o Município do Contratante estiver localizado a mais de 

200km (duzentos quilômetros) de distância da rede autorizada, as manutenções 

preventivas obrigatórias tanto do caminhão, como do baú deverão ser feitas no 

Município do Contratante. 

4.4.4  O equipamento de refrigeração do baú isotérmico deverá possuir rede de 

assistência técnica disponível em todo território nacional. 

5. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

5.1. Os produtos deste Caderno de Informações Técnicas - CIT - estão sujeitos ao 

Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelos contratantes ou por instituição 

indicada por eles. 

5.2. O Controle de Qualidade ocorrerá em duas etapas, a saber: 

5.2.1. Em 1ª Etapa (Avaliação de Protótipo): durante a fase de habilitação do 

pregão eletrônico, após convocação do pregoeiro.  
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5.2.2. Em 2ª Etapa (Análise da Produção): a qualquer tempo durante a vigência 

da(s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou dos contratos firmados, na forma prevista 

neste CIT. 

5.3. O Controle de Qualidade deverá considerar os requisitos técnicos 

estabelecidos para cada item deste CIT.  

5.4. O protótipo apresentado durante a execução das etapas do controle de 

qualidade poderá ter partes/peças desmontadas ou destruídas durante a análise, 

devendo as mesmas serem consertadas ou substituídas para a manutenção da 

integridade do protótipo. 

5.5. Em qualquer etapa do Controle de Qualidade, a critério do FNDE, poderão ser 

realizadas visitas técnicas às instalações do fornecedor ou fábrica. 

5.6. Com vistas a conferir maior celeridade à avaliação no Controle de Qualidade, 

bem como possibilitar a imediata correção de eventuais falhas, deverá estar 

presente no decorrer das avaliações a equipe técnica responsável por cada 

componente do projeto. 

5.7. As etapas do Controle de Qualidade obedecerão aos seguintes critérios: 

5.8. 1ª Etapa – Análise de Documentação Técnica e Inspeção do Protótipo 

5.8.1. A 1ª Etapa do Controle de Qualidade da licitação tem caráter eliminatório e 

será dividida em duas fases: Fase 1 - Análise da Documentação e Fase 2 - 
Inspeção do Protótipo. 

5.8.2. Em caso de reprovação do primeiro colocado na 1ª Etapa do Controle de 

Qualidade, o FNDE convocará o próximo licitante, seguindo a ordem de 

classificação na fase de lances do pregão eletrônico, para apresentação de 

documentação e protótipo. 

Fase 1 – Análise da Documentação 

5.8.3. Encerrada a etapa de lances e após a aceitação da proposta, o licitante 

deverá entregar ao FNDE, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 

indicação do pregoeiro, a seguinte documentação:  

a) “Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito – CAT (Em 

conformidade com a Resolução Contran nº 291/2008 e suas atualizações) do 

chassi ofertado”;  
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b).“Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito – CAT (Em 

conformidade com a Resolução Contran nº 291/2008 e suas atualizações) do 

implemento ofertado”;  

c) Certificado de verificação do registrador instantâneo e inalterável de 

velocidade e tempo, conforme item 3.2.4;  

d) Manual de Operações do Baú Isotérmico (incluindo instruções relativas ao 

equipamento de refrigeração), conforme itens 3.3.11.1 e 3.3.11.2;  

e) Manual do chassi;  

f) Manual do registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo;  

g). Manual dos equipamentos e acessórios complementares ao caminhão 

(balança, mini termômetro digital, mala para armazenamento e transporte da 

balança, compartimento para a mala da balança e do mini termômetro, 

prateleiras, caixas plásticas monobloco – vazadas e fechadas, carrinho 

logístico de carga, compartimento para o carrinho logístico e reservatório de 

água);  

h) Declaração de Disponibilização do Protótipo para Inspeção (Encarte B.12).   

5.8.3.1. O protótipo dos Caminhões Frigoríficos será avaliado por Comissão 

Técnica designada para este fim, que verificará o padrão de qualidade e a sua 

conformidade com as especificações deste CIT, as normas técnicas aplicáveis e os 

fatores operacionais do veículo.  

5.8.3.2. O protótipo deverá estar finalizado e com todos os 

componentes/acessórios instalados e apto a ser vistoriado pela Comissão Técnica 

do FNDE dentro do prazo máximo previsto no subitem 5.8.3. 

5.8.4. A documentação a que se refere o item anterior deverá ser enviada, via e-

mail, para compc@fnde.gov.br no prazo citado, e, posteriormente, em vias física e 

em digitalizada (pendrive) ao protocolo do FNDE, no horário compreendido entre 

08h00 e 18h00, com etiqueta de identificação contendo as seguintes informações: 

 “Aos cuidados do Núcleo de Promoção da Qualidade – 
NQUAL”; 

 “Número do Pregão Eletrônico: ___/2019”; 
 “Número e descrição do item: _______”; 
 “Identificação do fabricante: _______”; 
 “Identificação do fornecedor: _______”;  
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5.8.5. O resultado da análise documental realizada pela Comissão Técnica será 

divulgado pelo pregoeiro, que, em caso de aprovação, convocará o licitante para a 

Fase de Inspeção do Protótipo. Na hipótese de reprovação da documentação, o 

pregoeiro convocará o próximo licitante nos termos do subitem 5.8.3.  

Fase 2 – Inspeção do Protótipo  

5.8.6. O protótipo do Caminhões Frigoríficos será avaliado por Comissão Técnica 

designada para este fim, que verificará o padrão de qualidade e a sua 

conformidade com as especificações deste CIT, as normas técnicas aplicáveis e os 

fatores operacionais do veículo.  

5.8.7. O protótipo deverá estar finalizado e com todos os componentes/acessórios 

instalados dentro do prazo máximo previsto no subitem 5.8.3.  

5.8.8. Encerrada a fase de análise documental, a Comissão Técnica realizará a 

inspeção de 01 (um) único protótipo do “Caminhão Frigorífico” no endereço 

comercial indicado no Encarte B 12. 

5.8.9. Os testes e procedimentos adotados na inspeção do protótipo serão 

uniformizados e consolidados levando em consideração fatores operacionais, bem 

como os princípios da Administração Pública, em especial os da razoabilidade, 

proporcionalidade, eficiência, eficácia e do formalismo moderado.  

5.8.10. A inspeção do protótipo será realizada de forma integrada, devendo todos os 

componentes serem apresentados em perfeito estado de funcionamento. 

5.8.11. A inspeção terá como objetivo a verificação da conformidade do protótipo 

com as especificações técnicas, a verificação de defeitos de fabricação, o 

cumprimento das normas técnicas, quando for o caso, além da verificação de 

desempenho, que levará em conta as condições e testes do uso real, estrutura e 

funcionamento dos componentes, dentre outras verificações para assegurar a 

qualidade.  

5.8.12. Caso o protótipo apresente não conformidades ou necessidades de ajustes, 

as correções deverão ser realizadas ainda no momento de inspeção e sua 

aprovação somente ocorrerá após o registro e validação pela Comissão Técnica. 

5.8.13. Após a conclusão da avaliação, a Comissão Técnica do FNDE elaborará o 

Relatório de Avaliação de Protótipo - RAP com o resultado final da inspeção. 
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5.8.14. O RAP será conclusivo sobre a aprovação/reprovação do protótipo. 

5.8.15. Constarão expressamente no RAP os eventuais ajustes e correções 

realizados no protótipo durante a inspeção.  

5.8.16. O RAP será divulgado no sítio eletrônico do FNDE, após comunicação do 

pregoeiro pelo COMPRASNET. 

5.8.17. Caso o resultado da inspeção do protótipo seja pela sua aprovação, a 

licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis para enviar ao FNDE a Declaração de 

Ciência e Comprometimento com as Ações Corretivas e com as Regras de 

Comercialização do Protótipo, Encarte B.8, assinada pelo responsável técnico e o 

representante legal da empresa.  

5.8.18. Os caminhões frigoríficos a serem entregues aos Contratantes deverão ser 

produzidos de acordo com o protótipo aprovado. 

5.8.19. O protótipo aprovado deverá ficar reservado até o 6° (sexto) mês de vigência 

da Ata de Registro de Preços para futuras inspeções e verificações comparativas 

quanto à linha de produção, devendo o fornecedor informar ao FNDE o nome e o 

endereço completo do contratante que vier a adquirir esse veículo após o 

encerramento desse prazo.  

5.9 - 2ª Etapa – ANÁLISE DA PRODUÇÃO 

5.9.1. Todos os veículos fabricados e/ou fornecidos pela(s) empresa(s) 

registrada(s) para atendimento aos contratos firmados em decorrência da utilização 

da(s) Ata(s) de Registro de Preços gerenciada(s) pelo FNDE no âmbito do pregão 

eletrônico regulamentado pelo edital do qual faz parte este Caderno de Informações 

Técnicas – CIT deverão atender integralmente às especificações e demais 

condições aqui estabelecidas, assim como deverão ser produzidos em total 

compatibilidade aos protótipos aprovados na 1ª Etapa do Controle de Qualidade, na 

forma estabelecida no item 5.8. deste CIT. 

5.9.2. A análise da produção realizada pelo FNDE, na condição de Órgão 

Gerenciador do Registro de Preços, nos termos dos incisos VII e X do art. 5º do 

Decreto n.º 7.982/2013, será conduzida da seguinte forma: 

a) Análise Documental da Produção: tem por objetivo principal a 

comprovação de que os veículos fabricados e/ou fornecidos pelo(s) fornecedor(es) 
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registrado(s) estão regulares em relação às leis e demais instrumentos normativos 

que regulam e vinculam esse segmento, inclusive o edital do pregão; consiste na 

análise, por parte do FNDE, de documentos relacionados à produção, tais como 

cronogramas, relatórios, informativos, planos de correção, etc., solicitados na forma 

disposta no item 5.9.3 deste CIT. 

b) Análise da Produção in loco: tem por objetivo principal verificar se o 

processo produtivo da(s) empresa(s) fabricante(s) e/ou fornecedora(s) atende aos 

requisitos e condições estabelecidos neste CIT, se o Termo de Referência está 

sendo respeitado e se os veículos fabricados e/ou fornecidos estão compatíveis às 

especificações técnicas e aos requisitos de qualidade exigidos, inclusive em relação 

aos protótipos aprovados na 1ª etapa do Controle de Qualidade, no que couber; 

consiste na vistoria do processo produtivo do(s) fabricante(s) e/ou do(s) 

fornecedor(es) a partir de visita a suas instalações, seguida da análise técnica 

realizada por servidor/avaliador do FNDE, tanto dos veículos, quanto de suas partes 

e/ou componentes, em conformidade ao disposto no item 5.9.4 deste CIT.  

c) Análise de Produtos Entregues: tem por objetivo principal verificar se os 

veículos fornecidos pela(s) empresa(s) aos entes contratantes guardam 

compatibilidade aos protótipos aprovados na 1ª etapa do Controle de Qualidade, às 

especificações técnicas e aos requisitos de qualidade exigidos, além de possibilitar a 

coleta de dados e informações acerca da adequação dos produtos disponibilizados 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios às suas necessidades, visando a eventual 

melhoria das especificações e do modelo de compras do FNDE; consiste na análise 

técnica por servidor/avaliador do FNDE dentre os veículos entregues pelo(s) 

fornecedor(es) às entidades contratantes, observado o disposto no item 5.9.5 deste 

CIT. 

5.9.3. Análise Documental da Produção 

5.9.3.1. A Análise Documental da Produção por parte do FNDE se dará por 

intermédio dos seguintes documentos, a serem apresentados na frequência e 

prazos dispostos a seguir: 

Documento Emissor Modelo Frequência 
Prazo para 
envio ao 

FNDE 
A contar 

Aviso de Início da Fornecedor Encarte B.9 Única 20 (vinte) Antes da data 
prevista para o 
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Produção registrado dias início da 
produção 

Cronograma de 
Produção e 

Entrega 

Fornecedor 
registrado Encarte B.10 

Sempre que 
solicitado pelo 

FNDE 

5 (cinco) 
dias úteis 

Da requisição do 
FNDE 

Informativo de 
Comercialização 

do Protótipo 

Fornecedor 
registrado Encarte B.11 

Única, 
relativamente a 
cada protótipo 

comercializado, 
conforme o 

caso 

5 (cinco) 
dias úteis 

Do faturamento 
do veículo ao 
Contratante 

Plano de 
Correção 

Fornecedor 
registrado 

Conforme 
item 5.9.4.5 
deste CIT 

Sempre que 
houver não 

conformidade a 
ser corrigida 

20 (vinte) 
dias 

Do recebimento, 
pela empresa, 
da Notificação 

do FNDE 

5.9.3.2. Os modelos do Aviso de Início da Produção (Encarte B.9) e do Cronograma 

de Produção e Entrega (Encarte B.10) poderá poderão ser ajustados/adaptados aos 

10padrões de cada fornecedor registrado, desde que sejam mantidas, no mínimo, as 

informações solicitadas pelo FNDE. 

5.9.3.3. Anexo ao Informativo de Comercialização do Protótipo, observados os 

parâmetros definidos na tabela do item 5.9.3.1, o fornecedor que comercializar esse 

veículo deverá encaminhar ao FNDE cópia da correspondente nota fiscal de venda. 

5.9.3.4. A Análise Documental do Plano de Correções se dará na forma prevista no 

subitem 5.9.4.5 deste CIT. 

5.9.4. Análise da Produção in loco 

5.9.4.1. A Análise da Produção in loco poderá ser realizada por equipe técnica do 

FNDE em diferentes momentos ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços 

e/ou dos contratos delas decorrentes. 

5.9.4.1.1. Eventual cronograma de visitas técnicas será definido 

pelo FNDE segundo critérios próprios, podendo levar em consideração 

as informações fornecidas pela(s) empresa(s) por meio do Aviso de 

Início da Produção (Encarte B.9) e do Cronograma de Produção e 

Entrega (Encarte B.10), na forma disposta no subitem 5.9.3.1 e 5.9.3.2 

deste CIT, assim como as informações obtidas/confirmadas junto aos 

órgãos/entidades contratantes, se necessário. 
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5.9.4.1.2. O FNDE se reserva o direito de, sempre que julgar 

necessário, realizar visitas técnicas sem prévio agendamento junto 

ao(s) fornecedor(es) registrado(s). 

5.9.4.1.3. Os custos das atividades de Análise da Produção in loco 

executadas pelo FNDE correrão a suas expensas. 

5.9.4.2. A equipe técnica responsável pela visita será designada pelo(a) Diretor(a) de 

Administração do FNDE. 

5.9.4.2.1. Sempre comporá a equipe técnica pelo menos um 

servidor da Diretoria de Administração do FNDE. 

5.9.4.2.2. A critério do FNDE, poderá compor a equipe técnica 

colaborador eventual com comprovada experiência em controle de 

qualidade, metrologia, engenharia, mecânica, análise da conformidade 

e/ou em processos produtivos industriais, observadas as parcerias e 

acordos de cooperação celebrados por esta Autarquia. 

5.9.4.3. Nas visitas técnicas serão analisados veículos já inspecionados e liberados 

pelo controle de qualidade da fábrica, prontos para comercialização. 

5.9.4.3.1. A análise da equipe técnica envolverá todas as 

especificações técnicas e demais condições estabelecidas neste CIT, 

assim como os aspectos de segurança, resistência e durabilidade dos 

veículos, podendo, inclusive, adentrar aos aspectos dimensionais e 

demais elementos constitutivos do produto. 

5.9.4.3.2. A critério da equipe técnica, poderão ser analisadas 

partes/peças/componentes dos produtos em linha de produção, para 

fins de verificação do cumprimento das especificações técnicas 

estabelecidas neste CIT. 

5.9.4.4. As visitas técnicas serão documentadas, inclusive por meio de registros 

fotográficos e de vídeo, conforme o caso, e será elaborado Relatório de Análise da 

Produção in loco, o qual será encaminhado ao respectivo fornecedor para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

5.9.4.4.1. O Relatório de Análise da Produção in loco demonstrará 

os itens que foram objeto de análise, os parâmetros de avaliação, os 

resultados observados e, se for o caso, as não conformidades 
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identificadas, juntamente com os itens/subitens deste CIT que foram 

descumpridos, assim como demais informações que se mostrem 

relevantes para o processo de Controle de Qualidade. 

5.9.4.5. As não conformidades identificadas nas visitas técnicas deverão ser objeto 

de proposição de Plano de Correção por parte do fornecedor, o qual deverá ser 

enviado ao FNDE no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da 

Notificação por parte desta Autarquia. 

5.9.4.5.1. O Plano de Correção deverá contemplar, no mínimo, as 

possíveis causas identificadas para cada não conformidade verificada, 

a solução proposta para eliminá-las, o cronograma de execução e as 

formas de incorporação da solução às rotinas de controle de qualidade 

da empresa, com vistas à não recorrência das não conformidades, 

além de registros fotográficos demonstrando a implementação das 

ações corretivas. 

5.9.4.5.2. O FNDE analisará a pertinência, suficiência e adequação 

do Plano de Correção apresentado pelo fornecedor para o saneamento 

das não conformidades verificadas, e, no caso de não ser acatado, 

deverá ser objeto de nova proposição no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar do recebimento da Notificação do FNDE. 

5.9.4.5.2.1.  Aplica-se o disposto neste item para os 

casos de acatamento parcial do Plano de Correção, 

relativamente aos pontos não acatados. 

5.9.4.5.3. A critério do FNDE, o Plano de Correção proposto pelo 

fornecedor e acatado por esta Autarquia será objeto de confirmação de 

sua implementação em outras visitas técnicas in loco e/ou por meio da 

Análise de Produtos Entregues a que se refere o item 5.9.5 deste CIT. 

5.9.4.6. O não encaminhamento de Plano de Correção, na forma estabelecida, assim 

como o não cumprimento das ações propostas, implicará descumprimento das 

regras do Controle de Qualidade, passível da adoção das providências previstas no 

item 5.9.6.1, conforme o caso. 

5.9.5. Análise de Produtos Entregues 
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5.9.5.1. A Análise de Produtos Entregues poderá ser realizada pelo FNDE ao longo 

da vigência de cada Ata de Registro de Preços e/ou dos contratos delas 

decorrentes, em articulação com entidades contratantes que vierem a receber os 

veículos contratados. 

5.9.5.2. Para a Análise de Produtos Entregues, serão priorizados veículos que ainda 

não estejam em uso pelo órgão/entidade contratante, ou seja, que se encontrem da 

forma que tenham sido entregues pelo(s) fornecedor(es). 

5.9.5.3. A Análise de Produtos Entregues seguirá, no que couber, os mesmos 

parâmetros empregados na Análise da Produção in loco, conforme disposto no item 

5.9.4. 

5.9.5.3.1. No caso de ser realizada Análise de Produtos Entregues 

relativamente a veículos que já estejam em uso, a análise prescindirá 

dos aspectos que, de alguma forma, possam comprometer a análise 

objetiva da qualidade dos produtos em função do fato de estarem em 

uso. 

5.9.5.4. O FNDE documentará, inclusive por meio de registros fotográficos e de 

vídeo, conforme o caso, todas as atividades realizadas no âmbito da Análise de 

Produtos Entregues, assim como elaborará Relatório de Análise de Produtos 

Entregues, observando, no que couber, o disposto no subitem 5.9.4.4.1 deste CIT. 

5.9.5.4.1. O Relatório de Análise de Produtos Entregues será 

encaminhado ao respectivo fornecedor e ao órgão/entidade 

interessado, para conhecimento e adoção das providências cabíveis, 

observadas as competências consignadas na(s) Ata(s) de Registro de 

Preços e no(s) contrato(s) firmado(s), conforme o caso. 

5.9.5.4.2. O FNDE, observadas suas competências na qualidade de 

Órgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá notificar o(s) 

fornecedor(s) registrado(s) acerca do descumprimento das regras de 

controle de qualidade estabelecidas neste CIT e consignadas na(s) 

Ata(s) de Registro de Preços, estabelecendo prazo para manifestação 

e, se for o caso, para apresentação de Plano de Correção, na forma 

disposta no item 5.9.4.5 deste CIT. 
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5.9.5.5. A Análise de Produtos Entregues realizada pelo FNDE não se confunde com 

as atividades de acompanhamento e fiscalização da execução contratual por parte 

dos órgãos/entidades contratantes, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993 e do 

art. 6º, §1º, do Decreto n.º 7.892/2013. 

5.9.5.5.1. Eventuais processos administrativos relacionados ao 

descumprimento de cláusulas contratuais por parte do(s) 

fornecedor(es) registrado(s) serão conduzidos pela Administração dos 

órgãos/entidades contratantes, no âmbito da relação jurídica 

estabelecida entre Contratante e Contratada. 

5.9.5.6. Em cumprimento à sua competência legal de prestação de assistência 

técnica aos Estados, DF e Municípios, o FNDE disponibilizará aos órgãos/entidades 

contratantes instrumentos administrativos para auxiliá-los em relação ao controle de 

qualidade dos veículos recebidos a partir dos contratos firmados com o(s) 

fornecedor(es) registrado(s). 

5.9.5.6.1. Para a construção do material a ser disponibilizado aos 

órgãos/entidades contratantes, o FNDE poderá solicitar ao(s) 

fornecedor(es) fotos em fundo branco de cada produto registrado, 

assim como de suas peças e componentes, com e sem embalagem, 

conforme o caso, possuindo dimensões mínimas de 1024 x 768 px e 

resolução de 300 ppi, atendendo os seguintes ângulos: 

a) Externo: 
a.1 - Frontal; 
a.2 - Traseira; 
a.3 - Escada traseira; 
a.4 - Laterais; 
a.5 - Plataforma lateral e estribo; 
a.6 - Rodas/pneus; 
a.7 - Portas abertas/fechadas (cabine e baú); 
a.8 - Espelhos; 
a.9 - Chave geral do sistema elétrico; 
a.10 - Bateria(s); 
a.11 - Tampa do tanque de combustível e do Arla 32 (se 
existente) aberta e fechada. 

b) Interno: 
b.1 - Aparelho de som (rádio AM/FM e USB); 
b.2 - Iluminação interna; 
b.3 - Espelhos; 
b.4 - Extintores de incêndio;  
b.5 - Portas abertas/fechadas (cabine e baú); 
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b.6 - Cortinas plásticas junto às portas do baú 
b.7 - Paredes, teto e piso dos compartimentos 
(congelados e resfriados/secos); 
b.8 - Divisória móvel entre os compartimentos; 
b.9 - Ventoinha; 
b.10 – Aparelho controlador medidos de temperatura; 
b.11 - Drenos para escoamento de líquidos. 

c) Acessórios: 
c.1 - Balança; 
c.2 - Mini termômetro; 
c.3 - Prateleiras; 
c.4 - Caixas plásticas; 
c.5 - Carrinho logístico. 

5.9.5.6.2. O(s) fornecedor(es) deverá(ão) disponibilizar as fotos 

solicitadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

solicitação do FNDE. 

5.9.6. Disposições finais acerca da Análise da Produção 

5.9.6.1. Observado o devido processo legal, a Análise da Produção constitui 

fundamento para que o FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, aplique sanções 

administrativas e/ou cancele o registro do(s) fornecedor(es) registrado(s), caso 

sejam verificadas não conformidades que configurem descumprimento da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços, inclusive no que tange às regras de Controle de Qualidade 

estabelecidas neste CIT, sem prejuízo da adoção das seguintes providências 

administrativas, até que o fornecedor tenha regularizado sua situação: 

5.9.6.1.1. Suspensão da utilização da(s) Ata (s) de Registro de 

Preços para novas solicitações por parte dos órgãos participantes de 

compra nacional; 

5.9.6.1.2.  Suspensão da autorização para contratação para os 

órgãos participantes de compra nacional e não anuência a solicitações 

de adesão por parte de órgãos não participantes, se for o caso; 

5.9.6.1.3.  Ampla divulgação aos órgãos/entidades contratantes 

para que tomem as devidas providências no âmbito da execução dos 

contratos firmados. 

5.9.6.2. Os resultados da Análise da Produção poderão ser divulgados, inclusive em 

meio eletrônico, com o intuito de contribuir para a melhoria do processo de 

especificações, uso e fabricação dos produtos, bem como dos controles 

implementados tanto pelas empresas quanto pelo FNDE. 
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ENCARTE B.6 
 

“CAMINHÃO FRIGORÍFICO” -  DESENHO TÉCNICO  
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ENCARTE B.7 

 

PISO DO BAÚ ISOTÉRMICO MISTO -  DESENHO TÉCNICO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


